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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2017
FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS

ÁREA DE LOGÍSTICA - ALOG
A Finep – Financiadora de Estudos e Projetos torna público, para ciência dos interessados, que por intermédio de seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 011/2016, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, em regime de empreitada por preço unitário. A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, assessorado por sua equipe de apoio e encontra–se fundamentada na Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto nº 5.450/05, na Lei Complementar nº 123/06, Decreto nº 8.538/15 e na Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Fazem parte integrante do Edital o Termo de Referência – Anexo I; Planilha de Preços – Anexo II; Declaração de Endereço Eletrônico e Dados Bancários – Anexo III; Declaração de Vistoria – Anexo IV; Termo de Confidencialidade – Anexo V; Termo de Autorização de Retenção de Pagamento – Anexo VI; Minuta de Contrato - Anexo VII e Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e com a Administração Pública – Anexo VIII 

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para o Serviço de Gestão Integrada de documentos do Protocolo e do Arquivo da Finep, constituído pelos itens de organização arquivística (Grupo 1), microfilmagem de 16mm em microfilmadora planetária, digitalização de microfilmes sob demanda, custódia de documentos e do acervo de cópias de rolos de microfilmes da Finep, além da custódia do acervo bibliográfico e de multimídias e digitalização do acervo da Finep (Grupo 2).

A presente licitação será processada em 20 (vinte) ITENS, conforme Termo de Referência – Anexo I, reunidos em 02 (dois) GRUPOS, podendo sagrar-se vencedora do certame até 02 (duas) licitantes:
Grupo I – Itens 1 e 2

Grupo II – Itens 3 ao 20
1.2. As especificações e condições do objeto desta licitação encontram-se no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

1.3. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no Comprasnet e as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas.
1.4. O valor estimado global para esta contratação é de R$ 5.319.173,27 (cinco milhões, trezentos e dezenove mil, cento e setenta e três reais e vinte e sete centavos).
2. DO ENDEREÇO, DATA, HORÁRIO DO CERTAME e PRAZOS

2.1. ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.comprasgovernamentais.gov.br
2.2. DATA DA SESSÃO: 26/05/2017 às 10:00 horas (horário de Brasília – DF).

2.3. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: Até a data de 23/05/2017.

2.4. IMPUGNAÇÃO: Até a data de 24/05/2017. 
2.5. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnação deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico pregoeiro@finep.gov.br, respeitando-se os prazos acima e o horário de atendimento da Finep que compreende o período de 09:00 às 18:00 horas.
2.6. Todas as respostas do Pregoeiro aos pedidos de esclarecimentos e/ou questionamentos, impugnações e recursos porventura interpostos serão disponibilizadas no portal http://www.finep.gov.br/licitacoes-e-contratos, no portal http://www.comprasgovernamentais.gov.br, além de arquivados no processo licitatório.

2.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Os interessados em participar desta licitação deverão atender todas as exigências constantes deste Edital e ter em seus atos constitutivos atividade relacionada com o objeto desta licitação.
3.2. Além dos casos previstos no art. 9º da Lei 8.666/93, não poderão participar da licitação:
a) Empresas que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a União, com o Ministério de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações – MCTIC ou com a Finep, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do disposto no art. 87 da Lei nº 8.666/93;
b) Empresas que estejam cumprindo penalidade de impedimento de licitar e de contratar, nos termos do disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e que constem do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas (CEIS), acessível por meio do Portal da Transparência (www.portaltransparencia.gov.br);
c) Empresas cujo Objeto/Finalidade de seu Contrato/Estatuto Social sejam incompatíveis com objeto deste certame;
d) Empresas que constem do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do CNJ (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
e) Empresas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
f) Empresas que se encontrem em processo de falência, pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;
g) Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
h) Empresas integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
i) Fundações de qualquer natureza, tendo em vista a finalidade prevista no art. 62, parágrafo único, da Lei nº 10.406/02, Código Civil Brasileiro;
j) Associações de qualquer natureza, inclusive Institutos, salvo se houver compatibilidade estatutária com o objeto desta licitação;
k) Empresas em que seus administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pessoas que compõem o quadro técnico empregado na execução do serviço, possuam familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) detentor de cargo comissionado na Finep, em atendimento ao Decreto 7.203/2010;
l) Sociedades cooperativas, tendo em vista que o serviço que se pretende contratar é subordinado, nos termos do art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, sendo exigido vínculo empregatício entre as sociedades participantes e os indivíduos que efetivamente prestarão o serviço na Finep e ainda com base no Termo de Conciliação nos autos da Ação Civil Pública nº 01082-2-2002-020-10-00-0, que tramitou perante a 20ª Vara do Trabalho do Distrito Federal. 

4. DO CREDENCIAMENTO DAS LICITANTES

4.1. Para a participação nesta licitação é necessário que a Licitante atenda a todas as exigências constantes neste Edital e seus anexos, providencie o seu credenciamento junto ao http://www.comprasgovernamentais.gov.br, devendo estar apto para encaminhar propostas, por meio eletrônico, até o momento de abertura da sessão pública, sendo de sua inteira responsabilidade os documentos encaminhados durante a sessão eletrônica, inclusive quanto aos documentos que não estiverem devidamente assinados.

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, as interessadas em participar deste pregão deverão dispor de chave de identificação e de senha, obtidas junto ao COMPRASNET, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. A Licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão.
5.2. A Licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, reconhecendo como verdadeiras e firmes suas propostas e subseqüentes lances.

5.3. A proposta de preço remetida pelo sistema deverá consignar expressamente o valor total para a quantidade ofertada e todos os serviços previstos, conforme modelo apresentado no Anexo II, em moeda corrente nacional, e constituirá a única e completa remuneração, sendo observadas rigorosamente as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

5.3.1. Não será aceito proposta de preços para a prestação de serviços de microfilmagem eletrônica.

5.3.2. Sobre o preço acima ofertado não serão aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título, direto ou indireto, omitidos da proposta, uma vez que se considera que tal valor já engloba o lucro, além de todos os custos dos serviços, inclusive despesas relativas a impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, taxas, além de provisões previstas, seguros incidentes ou que venham a incidir sobre a prestação dos serviços, e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução do objeto licitado.

5.3.3. No agrupamento dos ITENS que compõem os GRUPOS, o sistema eletrônico fará automaticamente a totalização dos valores cotados.

5.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessão de recebimento da mesma.

5.4.1. Caso não conste na proposta o prazo acima, esta será considerada válida pelo referido período.

5.5. As Licitantes, no ato de envio de suas propostas, devem encaminhar, de forma virtual, utilizando a funcionalidade existente no sistema de pregão eletrônico, as seguintes declarações e outras que porventura sejam legalmente exigíveis:

5.5.1. 
 Inexistência de fato superveniente que o impeça de participar do certame;

5.5.2. 
 Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

5.5.3. 
Concordância com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e atendimento aos requisitos de habilitação;

5.5.4.  
Atendimento aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, declarando tratar-se de microempresas e empresas de pequeno porte, se for o caso; e

5.5.5. Declaração Independente de Proposta.
5.5.6. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado – Inciso III e IV do artigo 1 e inciso III do artigo 5 da Constituição Federal.

5.6. A declaração falsa relativa a quaisquer documentos estipulados neste Edital e seus anexos, sujeitará a Licitante às sanções previstas neste Edital.

5.7. Até a abertura da sessão, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO

6.1. A abertura da sessão pública deste pregão se dará conforme informado nos subitens 2.1 e 2.2 deste Edital.

6.2. Se o sistema do pregão eletrônico ficar inacessível por problemas operacionais, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do pregão, o certame será suspenso e retomado somente após a comunicação expressa aos participantes no sítio http://www.comprasgovernamentais.gov.br.

6.3. Serão de inteira responsabilidade da Licitante quaisquer problemas operacionais em seu sistema, bem como o acompanhamento das operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, inclusive no que tange o subitem anterior.
6.4. No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível às Licitantes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro sua atuação no certame, quando possível, sem prejuízo dos atos realizados, salvo se a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, quando então a sessão do pregão será suspensa e será reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes no sítio http://www.comprasgovernamentais.gov.br.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, materiais, que não alterem a substância das propostas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

7.2. Não será desclassificada a proposta que apresentar erros meramente aritméticos ou falhas de natureza formal, bem como poderão ser relevadas omissões puramente formais nos documentos e propostas apresentadas pelas Licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo desta Licitação.
7.3. Somente serão classificadas as propostas das Licitantes que atenderem aos requisitos deste Edital e seus anexos.

7.4. Na hipótese da desclassificação de proposta, a ocorrência será registrada no sistema, sendo devidamente fundamentada pelo Pregoeiro.
7.5. Será desclassificada a proposta que, após a fase de lances e negociação, apresentar:

7.5.1. Valores unitários superiores aos valores unitários estimados, bem como não cotar as quantidades totais do subitem 10 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

7.5.2. Salários em desacordo com aqueles estipulados no subitem 4.2.2 do Termo de Referência – Anexo I deste Edital;
7.5.3. Valores unitários manifestamente inexequíveis;

7.5.3.1. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida;
7.5.4. Proposta para serviços de microfilmagem eletrônica.

7.6. Considerando que nesta licitação existe também a prestação de serviços de mão de obra, conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos arts. 112, 115, 117 e 118, da Instrução Normativa – RFB nº 971, de 13/11/2009 e alterações, a Licitante Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo SIMPLES NACIONAL, que, porventura venha a ser contratada, não poderá beneficiar-se da condição de optante e estará sujeita à retenção de tributos e contribuições sociais na fonte, conforme legislação em vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações;

8. DA FASE DE LANCES

8.1. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante desistente às penalidades constantes no item 15 deste Edital.

8.2. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo (randômico) de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.3. Havendo a participação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o sistema do COMPRASNET fará, quando assim couber, o desempate de que trata o art. 44, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
8.3.1. Considerando o disposto no Art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, o Pregoeiro, com fundamento no Acórdão nº 1793/2011 do TCU – Plenário, realizará consulta no Portal da Transparência, endereço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br/ objetivando verificar se o somatório de ordens bancárias recebidas pela Licitante, relativas ao seu último exercício social, se mantém no limite legal que lhe permita essa condição de ME/EPP.

8.3.2. Se ficar constatado que a Licitante se beneficiou indevidamente do benefício concedido pela citada Lei, esta será desclassificada, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Edital. 

8.4. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Licitante classificada em primeiro lugar, podendo, ainda, fazer contraproposta, objetivando obter preço menor, devendo a Licitante, se for o caso, se manifestar quanto à negociação proposta dentro do prazo estipulado pelo Pregoeiro.
8.4.1. A negociação, se for o caso, será realizada por meio do sistema, devendo ser acompanhada pelas demais Licitantes.
8.4.2. Na hipótese de não haver resposta da Licitante à negociação, será considerado o seu último lance ofertado.
8.5. Ao final da fase de lances, não será admitido nos preços o fracionamento de centavo que ultrapassar duas casas decimais, desprezando-se sumariamente a fração remanescente.
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

9.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, o Pregoeiro, utilizando a funcionalidade “convocação de anexos”, existente no sistema de pregão eletrônico do Comprasnet, notificará a Licitante que ofertou o melhor lance, a encaminhar a Planilha de Preços – Anexo II; SEFIP-GFIP ou documento apto a comprovar o Risco de Acidente de Trabalho (RAT), assim como a CCT adotada pela empresa para as categorias licitadas, no prazo por ele definido, com os respectivos valores readequados, como condição para aceitação preliminar da sua proposta. 

9.1.1. Ocorrendo problemas que inviabilizem o encaminhamento na forma estabelecida no subitem 9.1 acima, o Pregoeiro poderá solicitar que a Planilha de Preços seja enviada através do endereço eletrônico pregoeiro@finep.gov.br.
9.1.2. A Planilha de Preços integrarão a Proposta de Preços, devendo ser apresentadas, preferencialmente, conforme Anexo II deste Edital, observando-se as especificações contidas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

9.1.3 A análise da exequibilidade do preço ofertado será realizada pelo Pregoeiro, podendo este suspender a sessão do pregão para que sejam efetuadas diligências e/ou outras providências necessárias e ainda valer-se de parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Finep, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele para orientar sua decisão final quanto à aceitação da proposta. 

9.1.3.1
O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo a ser definido pelo Pregoeiro.

9.1.4 O não envio da Planilha de Preços no prazo estabelecido pelo Pregoeiro será considerado como desistência do lance ofertado, sujeitando-se a Licitante desistente às penalidades constantes do item 15 deste Edital, salvo se lhe for concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada e aceita pelo Pregoeiro.

9.1.5 O Pregoeiro, visando à celeridade do processo licitatório, poderá solicitar o envio da Planilha de Preços readequada relativamente ao último lance ofertado, não somente à empresa melhor classificada, mas também a outras Licitantes, sempre respeitando a ordem de classificação após a fase de lances.
9.1.5.1
A quantidade de Licitantes que poderá ter o envio de sua Planilha de Preços solicitada ficará inteiramente a cargo do Pregoeiro.

9.1.5.2
A hipótese de adoção do procedimento previsto neste subitem 9.1.5, não pressupõe aceitação das propostas que forem solicitadas pelo Pregoeiro, nem tampouco assegura à Licitante direito a qualquer pleito neste sentido.

9.2 Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço ofertado em relação ao estimado e quanto à conformidade com as especificações do objeto, o Pregoeiro solicitará à respectiva Licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação.
9.3 Se a proposta não for aceitável ou se a Licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital, sem prejuízo da negociação de que trata o § 8º, do art. 24, do Decreto nº 5.450/05.

10 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

10.1 Para fins de habilitação ao certame, a Licitante classificada em primeiro lugar terá de satisfazer os requisitos relativos à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, logo após a aceitação da proposta, devendo ainda cumprir o estabelecido no subitem 5.5.2 deste Edital.
10.2 Se a Licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a Licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz.

10.3 Os atestados e declarações de capacidade técnica poderão ser apresentados indistintamente em nome da matriz ou da filial da Licitante, devendo conter o CNPJ.

10.4 A habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal serão preferencialmente comprovadas mediante consulta junto ao SICAF dos documentos abaixo elencados, devendo ser apresentado durante a sessão do pregão, na forma expressa pelo Pregoeiro, os documentos que não constem no SICAF ou que nele estejam vencidos.
10.4.1. Para Habilitação Jurídica:

a)  No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

b) Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

d) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

f) No caso de procurador, deverá ser apresentado o instrumento público ou particular de mandato, com firma reconhecida em cartório, outorgando poderes expressos para que se manifeste pela Licitante para formular propostas, interpor ou renunciar a recursos, e demais atos pertinentes à participação no certame.
10.4.2. Para qualificação econômico-financeira:

10.4.2.1. Documentos para fins de qualificação

a) Balanço patrimonial do último exercício social exigível, apresentado na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

b) Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercício social exigível, apresentado na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;
c) Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, conforme modelo constante no Anexo VIII;

d) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

d.1) Havendo mais de um Cartório Distribuidor, as Licitantes apresentarão, preferencialmente, relação dos cartórios das respectivas Comarcas que expedem a Certidão de que trata este item, emitida pelo órgão competente, observando-se ainda, que, no caso de praças com mais 
de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores.
10.4.2.2. Comprovações necessárias
a) Comprovação de boa situação financeira da Licitante, verificada por meio dos índices econômicos (LG – Liquidez Geral, LC – Liquidez Corrente, SG – Solvência Geral);
a.1) A Licitante deverá ter resultado igual ou maior do que 1 (um) em todos os índices acima, relativos a boa situação financeira.

b) Comprovação de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a licitação;
c) Comprovação de patrimônio líquido de o mínimo 10% (dez por cento) do valor estimado para esta licitação;

d) Comprovação de patrimônio líquido superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e com a iniciativa privada.

d.1) Caso o valor total constante na declaração de que trata a alínea “c” do item 10.4.2.1 apresente divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para menos, em relação à receita bruta discriminada na Demonstração de Resultado do Exercício (DRE), a licitante deverá apresentar as devidas justificativas.

10.4.3. Para Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 02, de 31/08/2005;

b) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal;

c) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme lei 12.440/2011 http://www.tst.jus.br/certidao;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; e

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.5. Para Qualificação Técnica deverão ser apresentados:
a) Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a Licitante executou ou está executando, com qualidade satisfatória, serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação;

a.1)  o atestado deverá conter, preferencialmente, nome, CNPJ/CPF, endereço e telefone de   contato do atestador, ou qualquer outro meio com o qual a Finep possa valer-se para manter contato com a pessoa declarante, se for o caso.
b) Declaração de que dispõe/disporá de escritório na região metropolitana do Rio de Janeiro para prestar os serviços objeto deste pregão eletrônico, a ser comprovado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato;

c) Comprovação de experiência mínima de 3 (três) anos, ininterruptos ou não, na prestação destes serviços terceirizados;

c.1) Os períodos concomitantes serão computados uma única vez.
c.2) O licitante deverá comprovar que tenha executado contrato com um mínimo de 20 (vinte) postos. 
c.3) Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos outros documentos idôneos, mediante diligência do Pregoeiro;
c.4) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior; 
  c.5) O licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

d) Registro no Ministério da Justiça, conforme Portaria 12/2009 do Conarq; 

e) Declaração formal de que dispõe ou disporá de todos os equipamentos necessários e considerados essenciais para o cumprimento do objeto desta licitação;
f) Declaração de Vistoria (Anexo IV) ou declaração de que conhece as condições locais para execução do objeto;
f.1)  A vistoria deverá ser agendada na Finep pelo telefone (21) 2555-0521, no horário de 10 às 12h e 14 às 17h, com a Sra. Guida Wajnbergier ou Maria Elena Castanheira.

f.2)  A vistoria deverá ser realizada até o último dia útil anterior à data da realização da sessão do pregão, respeitado o horário limite acima.

f.3) No momento da vistoria, o representante da empresa licitante deverá comprovar estar expressamente autorizado, mediante apresentação de carta de credenciamento e contrato social da empresa.

10.6. Após a análise dos documentos de habilitação da empresa melhor classificada, a Finep suspenderá a sessão do pregão para realização de diligência com vistas à realização de visita às dependências da Licitante.                                                                
10.6.1. A diligência tem como objetivo avaliar os bens e instalações da Licitante, consoante o disposto no item 7.1.21 do Termo de Referência, bem como a sua experiência e conhecimento para operar os equipamentos necessários à prestação dos serviços, além de já ter projetado e construído as instalações exigidas. Ao final da diligência a área técnica da Finep emitirá parecer técnico sobre a vistoria realizada, decidindo pela habilitação da Licitante.
10.7. Será considerada como válida pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se anexada legislação específica para o respectivo documento.
10.8. Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova.
10.9. O pregoeiro observará o prazo mínimo de 2 (duas) horas para o envio dos documentos de habilitação complementares.

11. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

11.1. Nesta etapa será verificado o atendimento das condições de habilitação da Licitante que tiver formulado a oferta de menor VALOR TOTAL.

11.2. O julgamento dos documentos de habilitação que se refere à Qualificação Técnica será de responsabilidade do Pregoeiro, podendo a sessão ser suspensa para que sejam efetuadas diligências e/ou outras providências necessárias, e ainda, valer-se de parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Finep, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele para orientar sua decisão final quanto à aceitação dos documentos.

11.3. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação.
11.4. Os documentos relativos à habilitação deverão, preferencialmente, ser encaminhados por meio da funcionalidade “convocação de anexos”, do Comprasnet.  Não havendo esta possibilidade, o Pregoeiro poderá solicitar que os documentos sejam enviados por meio do endereço eletrônico pregoeiro@finep.gov.br, devendo estes serem apresentados no prazo por ele estipulado, sob pena de inabilitação.
11.5. Caso a Licitante esteja com algum documento ou informação vencido ou não atualizado, ser-lhe-á assegurado o direito de encaminhar, na própria sessão, a documentação atualizada, salvo a situação prevista a seguir:
11.5.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a sessão será suspensa para que lhes seja assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, sem prejuízo do disposto no § 3º, do art. 4º do Decreto nº 8.538/15.

a) O prazo acima referido terá início no momento em que a Licitante for declarada vencedora do certame.
b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na inabilitação da Licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito.
11.6. Consoante o § 3º do art. 25 do Decreto nº 5.450/05, deverão ser encaminhados à Finep, à Av. República do Chile, 330/10º andar – Torre Oeste, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-170,  em original ou por cópia autenticada, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação feita pelo Pregoeiro, podendo o prazo ser prorrogado desde que aceito pelo mesmo, os seguintes documentos:
a) A Declaração de que trata o subitem 5.5.2 deste Edital;

b) Planilha de Preços – Anexo II deste Edital e GFIP ou documento apto a comprovar o Fator Acidentário de Prevenção (FAP);

c) Declaração de Endereço Eletrônico e Dados Bancários – Anexo III deste Edital;

d) Ato constitutivo devidamente atualizado e registrado no órgão competente;

e) Ato de nomeação ou documento/procuração que o credencie à representação legal de sua empresa;

f) Demais documentos que tiverem sido exigidos na sessão do Pregão.

11.6.1. 
Os documentos emitidos pela Licitante, deverão estar assinados pelo seu representante legal ou procurador.

11.7. As Licitantes que detenham medida judicial, que as desobrigue da apresentação de qualquer dos documentos exigidos neste Edital, deverão apresentar o instrumento que lhes assegurem este direito, encaminhando o mesmo juntamente com os documentos exigidos no subitem 11.4 e posteriormente na forma do subitem 11.6, sob pena de inabilitação.
11.8. O não envio dos documentos solicitados pelo Pregoeiro no prazo por ele estabelecido será considerado como desistência do lance ofertado, sujeitando-se a Licitante desistente às penalidades constantes no item 15 deste Edital.
12. DOS RECURSOS

12.1. Após a divulgação da vencedora, qualquer Licitante poderá, durante o prazo fixado pelo Pregoeiro, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer em campo próprio do sistema COMPRASNET.

12.2. À Licitante que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pelo Pregoeiro, será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando as demais Licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

12.3. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará a decadência do direito de recurso.

12.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4.1.  As Licitantes deverão acompanhar no COMPRASNET e/ou site da Finep o resultado do julgamento dos recursos, para eventual reabertura da sessão pública, se for o caso.

12.5. A sessão pública do pregão eletrônico somente será concluída depois de declarada a vencedora do certame e encerrado o prazo para manifestação de intenção de interposição de recurso, sem prejuízo do estabelecido no subitem 12.4.1, acima, cabendo às Licitantes permanecerem conectadas ao sistema até o final destas etapas.

12.6. Os recursos porventura interpostos deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, no portal http://www.comprasgovernamentais.gov.br. 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. Havendo interposição de recurso, o mesmo será analisado pelo Pregoeiro que se não o acatar, o submeterá à autoridade competente da Finep, para decisão final e adjudicação do objeto. Se, caso contrário, não houver interposição de recurso, ou a manifestação de intenção de recurso não for aceita durante a sessão do pregão, caberá ao Pregoeiro a adjudicação.

13.2. A homologação do resultado e dos procedimentos licitatórios será feita pela autoridade competente após a efetivação do que se encontra estabelecido no subitem acima.

14. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

14.1. Após a publicação da homologação do certame no Diário Oficial da União, a Licitante vencedora será convocada pela Finep para assinar o Termo de Contrato – Anexo VII deste Edital, devendo providenciar a sua assinatura e devolução, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da convocação, salvo se lhe for concedido novo prazo, mediante justificativa apresentada e aceita pela Finep, com observância do disposto o subitem 14.3 abaixo.

14.1.1. A convocação se dará através do endereço eletrônico (e-mail) informado na Declaração de Endereço Eletrônico e Dados Bancários - Anexo III.

14.2. O não cumprimento da convocação pela Licitante implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo da Finep aplicar as sanções previstas no item 15 deste Edital.

14.3. Para fins da assinatura do Contrato, deverão ser apresentadas originais ou cópias autenticadas dos documentos abaixo:
a) Carteira de Identidade do signatário;

b) Comprovante de que dispõe de escritório na região metropolitana do Rio de Janeiro; 

c) Termo de Autorização de Retenção de Pagamento, conforme modelo constante do Anexo V deste Edital; e

d) Comprovação da formação e da experiência mínima da equipe dos profissionais a que se refere o subitem 4.2 do Termo de Referência.
14.4. Sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, quando a Licitante vencedora não comprovar situação regular no ato da assinatura do Contrato, não assiná-lo e/ou não apresentar os documentos solicitados para a contratação, nos prazos estabelecidos, será reservado à Finep o direito de revogar a licitação, ou convocar outra Licitante, observada a ordem de classificação e assim sucessivamente, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a Licitante para obtenção de preço menor.
14.5. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas no Termo de Referência – Anexo I e na Minuta do Contrato - Anexo VII deste Edital.

14.6. Na assinatura do Contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela Licitante durante a vigência do Contrato, salvo disposição em contrário.

14.7. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, prorrogáveis por iguais períodos, até o limite previsto no Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93.

14.8. É vedada a subcontratação total ou parcial de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste Edital.
14.9. A Licitante vencedora deverá apresentar à Finep, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, cabendo-lhe optar dentre as modalidades previstas no art. 56, § 1º da Lei 8.666/93. 

14.9.1. A garantia prestada deverá ter validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.
14.9.2. Na hipótese da garantia em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em favor da Finep, conforme suas orientações.

15. DAS SANÇÕES

15.1  A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, desistindo inclusive do lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e de contratar com a Finep, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sendo tal ocorrência registrada no SICAF, podendo ainda a Finep lhe aplicar a multa de até 10% (dez por cento) do valor por ela ofertado ou a ela adjudicado e das demais cominações legais.
15.2
No caso de desistência da proposta e/ou do lance, as penalidades somente não serão aplicadas se ocorrerem em razão de justificativa apresentada pela Licitante e aceita pelo Pregoeiro.
15.3. O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada, salvo disposição em contrário.
16. DAS DEMAIS CONDIÇÕES

16.1. As Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da sua participação nesta licitação tais como a elaboração e encaminhamento de suas propostas e documentos, conforme previstos neste Edital, ressaltando que a Finep não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.2. Qualquer alteração no endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço Eletrônico, e Dados Bancários - Anexo III deste Edital, deverá ser comunicada imediatamente à Finep.
16.2.1 O referido endereço será utilizado para troca de quaisquer informações necessárias ao bom andamento das negociações, formalização da contratação e sua execução, consistindo este, o meio considerado para fins de contagem de prazos estabelecidos pela Finep.
16.3. Não serão aceitos documentos sob a forma de protocolo, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

16.4. Ao final da sessão o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual haverá a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à sessão pública do pregão.

16.5. A Finep se reserva o direito de alterar as condições deste Edital, revogar ou anular a presente licitação, nos termos da Lei, sem direito indenizatório às Licitantes.

16.6. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência com a suspensão da sessão pública, se for o caso, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, sendo vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

16.7. Até a assinatura do Contrato poderá a Licitante vencedora ser excluída da licitação, sem direito à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Finep, através de sua autoridade competente, tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone a sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.

16.8. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções não exigidas no presente Edital e seus anexos, feitas pelas Licitantes.

16.9. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro.

17. DO FORO

17.1.  Fica eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro, para dirimir qualquer controvérsia oriunda da presente licitação que não puder ser resolvida de comum acordo entre as partes, podendo a Finep optar pelo foro de sua sede.

Rio de Janeiro, ___/___/2017.
Francisco Rennys Aguiar Frota

Diretor de Gestão Corporativa

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2017
1. JUSTIFICATIVA

Trata-se de demanda de natureza continuada, que faz parte da rotina administrativa da Finep. 

Por determinação do diretor haverá a terceirização da guarda do acervo total de documentos do Arquivo da Finep, sob a responsabilidade do Coordenador do Arquivo Central. 
Com relação ao item organização arquivística é necessário compor equipe que auxilie nas atividades descritas.

Com relação à Biblioteca, a Diretoria de Gestão decidiu pela desmobilização de parte de seu acervo de acordo com o planejamento das ações quanto a localização da sede da Finep no Rio de Janeiro - RJ.

2. OBJETIVO

2.1 Atuar de forma a atender às necessidades dos usuários da Finep no que diz respeito à distribuição dos documentos recebidos, a expedição de correspondências, o arquivamento e recuperação dos documentos armazenados.

2.2  Assegurar a preservação e custódia dos documentos de parte do acervo da biblioteca da Finep de forma que possa garantir a sua segurança para futura recuperação de informações.
3. DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para o Serviço de Gestão Integrada de documentos do Protocolo e do Arquivo da Finep, constituído pelos itens de organização arquivística (Grupo 1), microfilmagem de 16mm em microfilmadora planetária, digitalização de microfilmes sob demanda, custódia de documentos e do acervo de cópias de rolos de microfilmes da Finep, além da custódia do acervo bibliográfico e de multimídias e digitalização do acervo da Finep (Grupo 2).

a) A prestação de serviços de Organização Arquivística será realizada na cidade do Rio de Janeiro – RJ, nas instalações da Finep.

b) Os demais serviços serão realizados nas instalações da empresa contratada com observância das exigências contidas neste Termo de Referência.

4. ORGANIZAÇÃO ARQUIVÍSTICA

4.1.1 A prestação de serviços será executada pela equipe técnica mencionada neste Termo de Referência e consistirá das seguintes atividades:

4.1.1.1 Monitoramento da entrada de todas as correspondências recebidas e expedidas pela Finep.

4.1.1.2 Separação dos documentos a serem protocolados e os que serão anotados.

4.1.1.3 Identificação dos diversos processos operacionais e desdobramento dos documentos em função dessa identificação.

4.1.1.4 Protocolização dos documentos recebidos que devem ser protocolados. Foram protocolizados 90.580 documentos entre 2012 e 2016.

4.1.1.5 Expedição de toda a correspondência oficial emitida pela Finep. Foram indexadas 75.341 correspondências expedidas aproximadamente entre 2012 e 2016.

4.1.1.6 Processamento do serviço de malote e expedições especiais.

4.1.1.7 Leitura de documentos, identificação de conteúdo, agrupamento de documentos afins e caracterização do documento de acordo com seu conteúdo. 

4.1.1.8 Identificação de sua classificação: geral, operacional, de gestão etc e a qual processo pertence.

4.1.1.9 Registro dos documentos recebidos na base de documentos da Finep, com preenchimento de campos específicos e confecção de resumo visando sua posterior recuperação. Foram indexados 90.580 documentos entre 2012 e 2016.

4.1.1.10 Digitalização das correspondências expedidas.

4.1.1.11 Registro das correspondências em campos específicos visando sua posterior recuperação. Foram indexadas 75.341 correspondências expedidas aproximadamente entre 2012 e 2016.

4.1.1.12 Arquivamento eletrônico dos documentos recebidos na base de documentos da Finep.

4.1.1.13 Arquivamento dos documentos recebidos, dos documentos gerados internamente, e das correspondências expedidas pela Finep, destinadas ao Arquivo. 

4.1.1.14 O Arquivamento de todos os documentos se dará nas dependências da Finep.

4.1.1.15 Abertura de pastas de projetos e outras pastas. Foram abertas 3.426 pastas de novos projetos entre 2012 e 2016.

4.1.1.16 Atualização da “caixa de trabalho”, por meio da ferramenta workflow.

4.1.1.17 Aplicação de arranjo pré-determinado para arquivamento dos documentos.

4.1.1.18 Retirada de duplicatas.

4.1.1.19 Numeração das folhas dos processos, quando pertinente.

4.1.1.20 Atualização das planilhas de controle do acervo da Finep.

4.1.1.21 Transferência de acervos para o serviço de microfilmagem (contratos e/ou convênios               encerrados, referências indeferidas e outros documentos). A periodicidade deverá ser mensal.

4.1.1.22 Padronização da identificação do acervo como forma de localizar mais facilmente, pastas/volumes.

4.1.1.23 Conferência da documentação a ser expurgada em consonância com os rolos microfilmados, junto com empregado da Finep.

4.1.1.24 Deverá ser entregue relatório da empresa contratada caracterizando a produção mensal, na forma solicitada pela Finep (modelo anexo I abaixo).

Anexo I

Modelo de relatório de produção para o serviço de organização arquivística 

Atividades mensais para produção de relatório, identificando a produção por prestador identificando as atividades abaixo:

- Documentos recebidos protocolados;

- Indexação dos documentos recebidos protocolados;

- Abertura de pastas de novos projetos;

- Correspondências expedidas;

- Digitalização das correspondências;

- Indexação das correspondências;

- Arquivamento eletrônico;

- Arquivamento físico;

- Encerramento de processos (convênios, contratos, termos de cooperação, solicitações de financiamento);

- Empréstimo.

4.1.1.25 Para melhor avaliação das atividades de Protocolo, Arquivo e Biblioteca, a empresa licitante deverá realizar visita técnica ao atual local de trabalho, situado à Praia do Flamengo 200/3º e 9º andares e Avenida República do Chile, 330/10º andar, para conhecer as atividades antes de formular a proposta ou emitir declaração de que conhece as condições locais para execução do objeto:

a) O representante da licitante deverá comprovar estar expressamente autorizado, mediante apresentação de carta de credenciamento e/ou procuração demonstrando poderes para representar a empresa.

b) As empregadas Guida Wajnbergier ou Maria Elena Castanheira, serão as pessoas de contato na Finep. Telefones : (21) 2555-0521 e/ou (21) 2555-0386. 

4.2. QUADRO TÉCNICO:

4.2.1. Para a organização Arquivística

4.2.1.1 Os profissionais de nível superior deverão ter a seguinte qualificação.

a) Formação Superior em Arquivologia;

b) Experiência profissional mínima de 5 anos comprovados;

c) Experiência na rotina de organização arquivística;

d) Domínio da legislação arquivística brasileira;

e) Clareza e objetividade nas linguagens escrita e falada;

f) Capacidade de lidar com o público;

g) Conhecimento de ferramentas de informática: word, excel, internet.

4.2.1.2  Os profissionais de nível médio deverão ter a seguinte qualificação:

a) Curso de ensino médio completo (2º grau);

b) Domínio e fluência oral e escrita na Língua Portuguesa;

c) Conhecimento de ferramentas de informática: word, excel e internet;

d) Experiência profissional comprovada de 04 anos em atividades relacionadas com Protocolo e/ou Arquivo;

e) Clareza e objetividade nas linguagens escrita e falada;

f) Capacidade de lidar com o usuário;

4.2.2. Composição da Equipe:

	Profissionais
	Quantidade
	Remuneração Salarial Mínima

(R$)

	Arquivista
	02
	R$ 4.384,82

	Auxiliar de Arquivo
	11
	R$ 2.055,65


a) A prestação de serviços de Organização Arquivística será executada pela equipe mencionada neste Termo de Referência, de segunda-feira à sexta-feira, em horário determinado pela Finep, respeitando-se a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 8 (oito) horas diárias, acrescidas do intervalo diário para almoço, de 01 (uma) hora;

b) O quadro acima demonstra o quantitativo estimado dos profissionais que serão necessários à execução do objeto desta licitação, com suas respectivas remunerações mínimas exigidas para este certame, para a prestação de serviços de Organização Arquivística;

c) Considerando-se que a EQUIPE deverá se manter sempre completa durante a vigência da prestação de serviços, deverá ser previsto no planejamento da composição da equipe um profissional reserva;

4.3. BENEFÍCIOS

4.3.1. Auxílio – Transporte:

a) A Contratada estará obrigada a fornecer o benefício nas situações previstas na Lei nº 7.418 de 16/12/1985, regulamentada pelo decreto-lei nº 95.247 de 17/11/1987, devendo ser observado o disposto na Lei Estadual nº 5.628, de 29/12/2009.

b) A Contratada deverá fornecer aos seus empregados com renda mensal de até R$ 3.000,00 (três mil reais), o valor de até 02 (dois) bilhetes correspondentes ao Bilhete Único instituído pela Lei nº 5.628/2009, para 22 (vinte e dois) dias úteis.

b.1)   Deverá considerar o valor do bilhete único que estiver vigente na data de seleção da proposta.
b.2)   Para o Rio de Janeiro, na estimativa desse processo, o bilhete único foi calculado no valor de R$ 8,00;

c) Aos demais empregados, a Contratada deverá fornecer o valor de até 2 (duas) passagens de ônibus do Rio de Janeiro e 2 (duas) passagens de metrô, para 22 (vinte e dois) dias úteis.

c.1) Deverá considerar o valor das passagens que estiverem vigentes na data de seleção  da proposta.

c.2) Para o Rio de Janeiro, na estimativa desse processo, o valor da tarifa de ônibus foi  calculada no valor de R$ 3,80, e o valor da tarifa de metrô no valor de R$ 4,30;

d) Para fins de comprovação do valor efetivamente fornecido ao empregado, a Contratada deverá apresentar à Finep, juntamente à primeira nota fiscal, cópia da solicitação de Vale Transporte feita pelos empregados, onde constem os transportes por eles utilizados, de forma que a Finep possa aferir se o valor indicado na Nota Fiscal corresponde ao custo efetivamente pago pela Contratada; 

e) Havendo substituição de algum dos empregados da Contratada, ou alteração do local de residência dos mesmos, esta ficará obrigada a apresentar cópia da solicitação de Vale Transporte, para cumprimento da mesma finalidade acima.

4.3.2. Auxílio - Alimentação:
A Contratada deverá oferecer auxílio-alimentação, sob as seguintes condições:

a) De acordo com a legislação que regulamenta o Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, coordenado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, no valor de R$ 24,80 (vinte e quatro reais e oitenta centavos) por dia útil trabalhado. Deve ser considerado para a formulação de preços 22 (vinte e dois) dias úteis;

a.1)  Na hipótese do mês de trabalho ter menos de 22 (vinte e dois) dias úteis, deverá ser apresentado para faturamento, o valor equivalente à quantidade efetiva dos dias úteis  do mês.

b) A Contratada poderá descontar o percentual de até 20% (vinte por cento) do valor do auxílio-alimentação, conforme o regulamento do Programa de Alimentação do Trabalhador – PAT, portanto o valor a ser pago pela Finep estará compreendido entre R$ 436,48 (quatrocentos e trinta e seis reais e quarenta e oito centavos) e R$ 545,60 (quinhentos e quarenta reais e sessenta centavos).

4.3.3. Plano de Saúde:

   A Contratada deverá oferecer Plano de Assistência à Saúde aos profissionais sob as seguintes condições:

a) Plano de Saúde que garanta assistência médica ambulatorial e hospitalar de acordo com o rol de cobertura da Lei 9656/98;

b) O plano de saúde deverá ser concedido, a partir do primeiro dia útil de execução da prestação de serviços, sem qualquer carência para o profissional;

c) Será garantida a média de 1 (um) dependente por funcionário, totalizando no máximo  (treze) dependentes no grupo de titulares. 

c.1) O valor máximo que a Finep se propõe a pagar para 1 (um) funcionário e 1 (um) dependente, é de R$ 658,28 (seiscentos e cinquenta e oito reais e vinte e oito centavos) por mês.


c.2) A Contratada deverá redistribuir a quantidade reservada para  dependentes  daqueles titulares que não os possuam.

d) A Contratada poderá descontar, como contribuição do funcionário na mensalidade do plano de saúde, um percentual de até 10% (dez por cento) do valor da contribuição mensal individual ao plano de saúde.

e) Para o pagamento das despesas com o plano de saúde, fica a Contratada obrigada a demonstrar através de documentos hábeis, o valor contratado para o mesmo, bem como o valor descontado do empregado, se for o caso;

f) O valor do plano de saúde a ser ressarcido pela Finep, corresponderá  somente à parcela que couber à Contratada, não cabendo o pagamento da parcela que for descontada do empregado, se for o caso;

g) Na Proposta de Preços Consolidada, a Licitante deverá contabilizar a totalidade de dependente. 

g.1) Antes do primeiro pagamento a licitante deverá comprovar o número de dependentes,  fazendo as correções para baixo se necessário.

4.3.4. 
4.3.4.3.44 Os benefícios de auxílio-transporte e auxílio-alimentação não deverão ser pagos em espécie, mas sim na forma de cartões de empresas reconhecidas no mercado, devendo os respectivos créditos estarem integralmente disponíveis com antecedência de 24h (vinte e quatro horas) ao mês de referência dos mesmos, ou seja, deverão estar disponíveis no último dia do mês anterior do período de utilização.

5. DA MICROFILMAGEM
5.1. Características do serviço

5.1.1 A empresa contratada se obriga a cumprir o disposto na Lei 5.433/68 e no Decreto 1.799/06 que dispõe sobre a regulamentação da microfilmagem e está obrigada a estar inscrita no Ministério da Justiça com comprovação de registro que exerça atividade de microfilmagem de documentos segundo a Portaria SNJ nº 12, de 8 de junho de 2009.

5.1.2 Os documentos para microfilmagem serão transferidos do local de acervo de guarda da Finep, localizado nas dependências da empresa a ser contratada para o serviço de Microfilmagem da mesma empresa, devendo obedecer a uma periodicidade regular, mensal, e/ou, de acordo com as necessidades da Finep.

5.1.3  As instalações e demais condições de infra-estrutura para o tratamento da documentação a ser microfilmada  devidamente adequadas são de responsabilidade da contratada.

5.1.4  A Microfilmagem convencional em planetária terá como produto o fornecimento de rolos de 16 mm com fotogramas originais em sais de prata e rolos com fotogramas cópias em diazo. O processo, portanto, deverá ser realizado por microfilmagem convencional de 16mm.

5.2. Preparação da Documentação 

 

a) Os documentos serão recebidos e dispostos de acordo com o sistema de ordenação pré–determinado;

b) Os documentos serão agrupados conforme arranjo documental pré-definido;

c) Os documentos serão dispostos em ordem, retirando-se clips, grampos ou qualquer objeto estranho ao documento, além de cópias idênticas e documentos indevidos;

d) A documentação encadernada deverá ser desencadernada para evitar problemas de sombreamento, foco, legibilidade ou perda de texto;

e) As páginas que estejam amassadas e/ou com ondulações serão planificadas;

f) Documentos dilacerados, rasgados ou frágeis, serão reforçados de maneira a facilitar o manuseio nas etapas operacionais, sem riscos de perda de informações;

g) Documentos de pequenas dimensões que não contenham informações no verso serão afixados em folhas tamanho A4, observando a sequência dos mesmos;

h) Proceder à contagem de páginas que contenham informações;

i) Os microfilmes serão montados em lotes de maneira que o somatório de páginas e sinaléticas estejam no mínimo com 2.200 fotogramas até 2.400 fotogramas para microfilmagem convencional;

j) Cada uma das páginas que contenha informação receberá uma identificação (carimbo ou etiqueta autoadesiva) contendo a codificação numérica de quatro dígitos, que deverá ser localizada na parte inferior direita da página, ou em local mais próximo junto à borda direita da página, não podendo a mesma ser colocada sobre ou entre informações do documento;

k) O início da codificação acima citada será sempre no primeiro documento de cada lote de documentos que formará um filme, iniciando no número 0001, seguindo em ordem crescente até a última página do lote, de forma a facilitar os processos de operação, revisão e recuperação da informação;

l) Documentos que se apresentem dilacerados, ilegíveis, manchados, ou em qualquer outra situação que possa criar dificuldades de leitura das informações, serão anotados no “fluxo de operações” para constar na sinalética de observações;

m) Será atribuído ao conjunto de documentos referente a cada lote etiquetado, um código de identificação relativo ao número do filme, que deverá ser numérico cronológico crescente a partir do número do filme acrescido do ano do documento (ex: 0001/2003);^

n) Cada filme conterá um código ou identificação da unidade administrativa e/ou de subgrupo documental;

o) Confecção das Imagens de Abertura e Imagens de Encerramento, além de outros termos legais e de sinaléticas informativas;

5.3. Indexação

a) Os documentos serão indexados conforme arranjo da documentação;

b) Os campos de indexação ou índices serão definidos pelo detentor da documentação e constarão no sistema informatizado disponibilizado pela empresa contratada e implementado na Finep;

c) O sistema gerenciador rodará em ambiente Windows com programas em idioma português;

d) Deverá ser de fácil manuseio e instalação, de forma a facilitar o uso e o acesso à informação e possuir mecanismos de busca por palavra e/ou número;

e) Deverá permitir a pesquisa por mais de um campo simultaneamente e integração com a rede de sistema da Finep;

f) Deverá permitir definição de múltiplos níveis de acesso aos documentos através de senhas individuais de forma a oferecer segurança no acesso às informações.

g) Caso a solução fornecida exigir a instalação de um aplicativo específico nas estações de trabalho que farão consultas de busca e recuperação ou qualquer outro tipo de operação, no repositório de microfilmes, o mesmo tem que ser compatível com o Sistema Operacional Microsoft Windows 7 Professional Português – BR. A licença de uso deste aplicativo deverá ser parte integrante da solução a ser fornecida e provida na quantidade mínima de 30 (trinta) unidades.

5.4. Operação

a) Todos os filmes terão os formulários de fluxo de operação, sinaléticas informativas, imagem de abertura, imagem de encerramento, além de outros termos legais e informativos que se fizerem necessários;

b) O grau de redução na microfilmagem em filme de 16mm será de 21 a 29 vezes, de acordo com a situação dos caracteres dos documentos e as dimensões dos documentos;

c) O layout de microfilmagem obedecerá à seguinte ordem:

1) espaço inicial do filme de 80 cm;

2) legenda da Finep;
3) numeração do filme;

4) folha branca;

5) cartão teste de resolução;

6) espaços em branco de 10 cm;

7) imagem de abertura;

8) sinaléticas iniciais;

9) sinaléticas intermediárias;

10) sinaléticas finais;

11) imagem de encerramento;

12) espaços em branco de 10 cm;

13) cartão resolução e folha branca.

d) A operação de microfilmagem será executada seguindo-se os passos estabelecidos no layout de microfilmagem e da indexação do filme;

e) Nos filmes de 16 mm os documentos de formato “retrato” serão posicionados com o cabeçalho à esquerda do campo fotográfico da microfilmadora e os de formato “paisagem” serão posicionados com o cabeçalho na parte inferior do campo fotográfico da microfilmadora;

f) Formato será afixado em folha de papel no formato A4;

g) Os filmes utilizados para a microfilmagem serão de sais de prata, de acordo com os padrões normativos nacionais e internacionais, em rolo de 100 ft (30,5 m), estando dentro do prazo de validade estipulado pelo fabricante.

5.5. Processamento

a) Processadora de microfilmes será preparada conforme as especificações do fabricante e suas recomendações técnicas;

b) Os produtos químicos utilizados para o processamento dos microfilmes deverão ser de boa qualidade, isto é, próprios para processamento de microfilmes, estando dentro do prazo de validade estipulado pelo fabricante e serão substituídos a cada 12 rolos de filme de 16mm, sendo que a cada rolo o nível dos produtos será completado.

5.6. Revisão:

5.6.1 
Densitometria:

a) A densidade do filme em sais de prata deverá ser de 1.0 (que deve ser medida na folha branca específica para este fim), sendo aceitável uma variação entre 0.90 e 1.20 (na escala do densitômetro);

c) A densidade do filme cópia deverá ser no máximo de 1.50;

d) A densidade do início até o final do filme deverá estar dentro dos parâmetros do item anterior;

e) A densidade da base do microfilme (base véu) não pode ultrapassar a 0,05 e de preferência não deverá haver grande variação ao longo do filme, isto é, densidade deve ser uniforme em todo fotograma. 

5.6.2 
Resolução:

a) A resolução do microfilme será de, no mínimo, 180 linhas por milímetro linear;

b) Os microfilmes não poderão apresentar resíduos de hiposulfito (tiosulfato de sódio) superior a 0,02g por polegadas, conforme estabelecidos por instituições internacionais na área de controle de qualidade, a fim de garantir a qualidade arquivística do microfilme;

c) Apresentar certificação quanto aos índices residuais de hiposulfito (tiosulfato de sódio) existente no microfilme após processamento; e

d) Serão realizados testes de residual de prata nos microfilmes e testes de secagem película do microfilme.

5.7. Inspeção ótica:

a) Todo microfilme será inspecionado, visualmente, a fim de se verificar a ocorrência de irregularidades nas etapas de preparo técnico, operação de microfilmagem, processamento químico, manchas, velaturas, arranhões ou qualquer outra ocorrência indevida nos mesmos;

b) Constatação de qualquer irregularidade ou anormalidade será discriminada no fluxo de operações, e comunicada aos responsáveis pelas atividades do Serviço de Microfilmagem na própria empresa contratada.

5.8. Duplicação:

a) Os microfilmes serão duplicados em filmes diazóicos de médio contraste, para fins de consulta/acesso. A densidade e a resolução da cópia seguirão os padrões do negativo matriz, sendo admitida a perda de, no máximo, 2% de legibilidade.

5.9. Acondicionamento:

a) Os microfilmes matrizes serão acondicionados em caixas e carretéis de material plástico inerte, de cor cinza, sendo que as caixas serão dotadas de sobressalto nas extremidades e perfurações na base inferior para ventilação do seu interior;

b) Os microfilmes cópias serão acondicionados em caixas e carretéis de material plástico inerte, de cor azul, sendo que as caixas serão dotadas de sobressalto nas extremidades e perfurações na base inferior para ventilação do seu interior;

c) As caixas devem ser de material inerte ou sem acidez;

d) Nas caixas serão afixadas etiquetas na parte superior frontal, onde constará o número do filme, a densidade e resolução do mesmo e o resumo da indexação, além de outras informações pertinentes, além da identificação do nome da Finep – Financiadora de Estudos e Projetos.  

5.10. Arquivamento:

a) Os microfilmes matrizes deverão ser entregues junto às instalações da Finep, no Rio de Janeiro – RJ.

b) Os microfilmes cópias deverão se transferidos à guarda no acervo de microfilmes cópias da empresa a ser contratada.

5.11. Teste:

a) No início dos serviços a Finep disponibilizará uma quantidade de documentos para que a empresa selecionada pelo processo licitatório possa microfilmar e apresentar um rolo de microfilme como “microfilme de amostra” para fins de validação do produto até 10 dias úteis a contar da apresentação do mesmo;

b) A Finep poderá a qualquer momento realizar teste e verificação do trabalho entregue, observando, assim, a possível existência de problemas no mesmo;

c) Os testes de validação bem como quaisquer outros testes realizados consistirão no processo de revisão do rolo cópia para verificar nitidez, legibilidade, coerência das imagens em relação aos originais, numeração dos fotogramas, imagens de abertura e encerramento incluídas;

d) Caso haja problemas, esses deverão ser encaminhados pela Finep, em forma de relatório, à empresa contratada com a finalidade de que os mesmos sejam solucionados. Este modelo de relatório será confeccionado pela Finep; e

e) O não cumprimento das especificações pela empresa contratada ensejará a repetição dos serviços, sem nenhuma despesa adicional para a Finep, além da aplicação de sanções cabíveis no caso de reincidência das falhas apontadas;

5.12 
Deverá ser disponibilizado suporte técnico à Finep, localmente e/ou via telefone, no horário das 9:00 h às 18:00 h de segunda a sexta-feira, de forma a garantir sempre a continuidade e o perfeito funcionamento do novo sistema de indexação de microfilmes, a contar da data de instalação do mesmo.

5.13 
Deverá ser entregue relatório mensal caracterizando a produção na forma solicitada pela Finep. (ver modelo anexo II)

ANEXO II

Relatório mensal dos serviços

- Produção de rolos de microfilmes (originais e cópias);
- Produção de digitalização de microfilmes;
- Custódia de documentos;
- Movimentação/transporte de pastas/volumes;
- Custódia de rolos de microfilmes;
- Movimentação/transporte de rolos de microfilmes;

- Custódia do acervo bibliográfico e de mídias

- Produção de digitalização de documentos

5.14 Descarte de Documentos:

a) Será realizado pela empresa contratada utilizando equipamentos de fragmentação apropriados e profissionais para esta finalidade;

b) Prazo mínimo de guarda do documento original após o processo de microfilmagem será de 02 (dois) anos;

c) Será realizado pela empresa contratada junto com um empregado da equipe da Finep;

d) Será realizado anualmente, com a documentação acumulada.

5.14.1 A empresa a ser contratada deverá assumir o expurgo da documentação já microfilmada conforme identificado no item 7.1.23 com a responsabilidade de expurgar a documentação num prazo máximo de até 06 meses após a data da contratação com a presença de um empregado da Finep.
  Procedimento de eliminação de documentos: 

a) Listar a relação a ser expurgada com a identificação do número do processo e em que rolo se encontra.

b) Gerar um formulário “Termo de Eliminação de Documento” e anexar a relação a ser expurgada. (modelo anexo III abaixo).

c) Submeter à Finep para assinatura. Após devolução da Finep, a empresa contratada poderá expurgar a documentação original.

Anexo III

Termo de eliminação DE DOCUMENTO

Aos ____ dias do mês de ___________ de ___________, a ___________________________ (Nome da Empresa e Departamento Responsável pela eliminação) autoriza a eliminação dos documentos relacionados no anexo, uma vez que os mesmos já foram microfilmados, conforme determina a Lei na. 5433 de 08 de maio de 1968, regulamentada pelo Decreto n. 1.799 de 30 de janeiro de 1996.

O presente termo se refere ao título documental: ______________________.

	Caixa/Lote
	ano
	nÚMERO DO MICROFILME CORRESPONDENTE

	
	
	

	
	
	

	
	
	


O presente termo é composto de _______(número por extenso) folhas numeradas e rubricadas.

Rio de Janeiro,_____de______de _________.

Responsável técnico da Empresa.

Responsável pela Microfilmagem

5.15 
Da infra-estrutura:

5.15.1 
Entende-se por infra-estrutura todos os recursos a serem utilizados para a prestação dos  serviços licitados, observando-se que:

5.15.2 As instalações e recursos para tratamento da documentação deverão ser satisfatoriamente adequados;

5.15.3 A empresa contratada será responsável por disponibilizar todo o material permanente a ser utilizado para execução dos serviços de microfilmagem licitados, compreendendo no mínimo:

a) Microfilmadora planetária 16mm

b) Duplicadora de microfilme de 16 mm

c) Processadora de microfilme de 16mm

d) Densitômetro

e) Microscópio 50x ou 100x com subiluminador

f) Unidade de inspeção ótica de microfilme matriz com rebobinador subiluminado

g) Lupa para inspeção ótica 

h) Sensitômetro

i) Luxímetro 

j) Leitora de microfilme para rolo

k) Impressora

l) Veículo para transporte de microfilmes e documentos

5.15.4 A empresa contratada será responsável pelo fornecimento de todo material de consumo para execução dos serviços licitados;

 5.15.5  A preparação de documentos para microfilmagem será realizada nas dependências da empresa contratada, situada na região metropolitana do Rio de Janeiro;

 5.15.6  A operação técnica de microfilmagem será realizada nas dependências da  empresa   contratada, situada na região metropolitana do Rio de Janeiro; e

  5.15.7 A instalação do software fornecido pela empresa contratada, para leitura dos dados de recuperação do que for microfilmado será realizada na sede administrativa da Finep;

5.16
Obrigações da empresa contratada para o serviço de Microfilmagem:

a) Fornecer as caixas necessárias para acondicionar os documentos que serão enviados para microfilmagem.

b) Providenciar, quando necessário, a transferência da documentação do local de guarda até o local de microfilmagem.

c) A empresa a ser contratada deverá ter segurado o transporte dos rolos matriz à Finep;

d) A empresa contratada terá o prazo de até 30 (trinta) dias para iniciar sua prestação de serviços contados a partir da assinatura do contrato;

e) O não cumprimento das especificações pela empresa contratada ensejará a repetição dos serviços, sem nenhuma despesa adicional para a Finep, além da aplicação de sanções cabíveis ao caso;

f) A empresa contratada deverá devolver à Finep, no prazo a ser estipulado, toda a documentação (preparada e não microfilmada, microfilmada que não tenha sido expurgada e/ou, ainda, não microfilmada) nas caixas onde se encontravam armazenadas sua documentação, quando do encerramento do contrato, sob pena de aplicação das penalidades previstas no referido instrumento contratual;

5.17 
Média mensal a ser microfilmada: 150.000 documentos (páginas)

 

	Item
	Descrição
	Quantidade mensal aproximada

	1
	Fotograma original de 16 mm em sais de prata
	150.000 fotogramas mês

	2
	Fotograma de 16 mm cópia
	150.000 fotogramas mês


5.18 Legislação a ser observada para a execução do serviço de Microfilmagem:
a) Lei nº 5.433, de 08/05/1968 – Regula a microfilmagem de documentos oficiais e dá outras providências;

b) Decreto nº 1.799, de 30/01/1996 – regulamenta a lei nº 5.433, de 08/05/1968, que regula a microfilmagem de documentos oficiais e dá outras providências;

c) Resolução do CONARQ n.6 de 15/05/1997 - dispõe sobre diretrizes quanto à terceirização de serviços arquivísticos públicos;  

d) Decreto n.4073 de 03/01/2002 - regulamenta a Lei nº 8.519, de 08/01/1991, que dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos e privados;

e) Decreto n.4533 de 27/12/2002 - dispõe sobre a salvaguarda de dados, informações, documentos e materiais sigilosos de interesse da sociedade e do Estado, no âmbito da administração pública federal;

f) Portaria n.12 de 08/06/2009 – Dispõe sobre o registro e fiscalização do exercício da atividade de microfilmagem de documentos e revoga a Portaria n.29, de 10 de setembro de 2008 (revogadas portarias 17/2001 e 73/2005).

6. SERVIÇO DE DIGITALIZAÇÃO

6.1. DIGITALIZAÇÃO DOS MICROFILMES

Digitalizar microfilmes sob demanda da Finep, quando necessário, de documentação já microfilmada

6.1.1
Vincular eletronicamente a imagem ao seu respectivo fotograma para que a imagem possa ser indexada de acordo com o fotograma da qual ela foi retirada.

6.1.2 O procedimento de indexação deverá ser realizado de forma manual através de transcrição de informações existentes nas imagens.

6.1.3 Todos os índices criados deverão passar por algum tipo de validação e consistência, para validação de campos ou mesmo rotinas operacionais de dupla digitação, de forma a estabelecer um nível máximo de garantia de qualidade no que se refere à indexação dos documentos. Os arquivos digitalizados devem ser organizados de uma das seguintes formas, de acordo com o documento microfilmado, possibilitando a sua indexação.

6.1.4 No caso de digitalização de processos:

A pasta será nomeada a partir do número do filme, seguindo o modelo FILME_XXXX, em que XXXX é o número do microfilme de onde as imagens foram obtidas. Dentro da pasta FILME_XXXX, deverá haver subpastas representando a identificação do processo segundo o critério definido pela Finep. Dentro dessas subpastas estarão os arquivos Multi-tTiff propriamente ditos. Esses arquivos serão nomeados segundo critério definido pela Finep.

6.2     Disponibilização de Multi-tiffs

6.2.1. 
Transferência das imagens Multi-tiffs para o meio de armazenamento final (DVD), segundo os seguintes critérios:

a) Cada mídia (DVD) deverá receber um número sequencial crescente a partir do sequencial seguinte ao último número de mídia entregue pela contratada;

b) Uma mesma mídia pode conter diversos microfilmes, mas um mesmo microfilme não pode ser dividido em mídias diferentes;

c) As digitalizações de microfilmes oriundos de tipos diferentes de documentos (exemplo: “Contratos e convênios encerrados” e “Contabilidade”) deverão ser entregues em mídias separadas;

d) A Finep poderá estabelecer outros critérios para separar as digitalizações de microfilmes em mídias diferentes;

e) Prazo de entrega de até 48 horas após a solicitação da Finep.

6.3 DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS COM INDEXAÇÃO
Serviço de digitalização sob demanda, com fornecimento de Sistema de Gestão Documental com licenciamento de Módulo integrado de DM/RM/DI, para suportar a organização, captura, pesquisa, segurança, armazenamento e preservação de documentos eletrônicos da contratante.

A contratada com especialização e experiência em Gestão Documental, proverá os seguintes serviços entre outros:

· ACESSO VIA WEB 

· DIGITALIZAÇÃO/CAPTURA DE DOCUMENTOS;

· REPOSITÓRIO DE DOCUMENTOS;

· PESQUISA DE DOCUMENTOS;

· SEGURANÇA E AUDITORIA;

· INTEGRAÇÕES;

· GERENCIAMENTO DE REGISTROS

· DISPONIBILIZAÇÃO DE BANCO DE DADOS

6.3.1 Sistema de Gestão documental

O objetivo do Sistema de Gestão de Documentos é disponibilizar consultas por campos pré-definidos e de trabalho da CONTRATANTE, como os de número do PROCESSO ADMINISTRATIVO, código de controle/identificação do sistema interno, com o intuito de tornar acessível documentos/processos, físicos, digitalizados e microfilmados. Deverá ter requisitos básicos de garantia da segurança, conforme política e sistema de segurança da CONTRATANTE, de modo que permita o acesso a informações somente aos usuários autorizados.

A CONTRATADA deverá providenciar um suporte técnico para atendimento de qualquer dúvida e/ou consulta de esclarecimento, da CONTRATANTE, quanto ao sistema, da mesma forma que deverá realizar qualquer tipo de modificação e/ou alteração, no mesmo, que venha a ser solicitada pela CONTRATANTE.

O licenciamento do Sistema deverá ser fornecido a cessão de uso com garantia e atualização, incluindo o envio de novas versões, em formato de licenciamento por usuário concorrente, de Ferramenta Integrada de GED possuindo no mínimo os seguintes módulos integrados:

6.3.1.1 Módulo Integrado de Document Management – DM Módulo integrado de gerenciamento de documentos – Document management – DM, deverá possuir no mínimo as seguintes funcionalidades básicas:
a) Acesso - Permitir autenticação com certificação digital;
b) Gestão dos Documentos;
· Cadastrar documentos;
· Solicitar caixas Box;
· Realizar expurgo de Caixas;
· Realizar expurgo de documentos;
· Emitir etiquetas de código de barras, padrão COD39, com identificador e localizador único da caixa;
· Trocar conteúdo entre caixas;
· Buscar documentos;
· Registrar a saída de documentos do armazém;
· Registrar a entrada de documentos no armazém;
· Gerenciar os documentos que estão dentro e fora do armazém;
· Exibir de forma unificada, em tela única após a busca, a localização física do item, nos diversos suportes possíveis (papel, microformas, etc), suas imagens digitalizadas e seu controle de temporalidade. 
· Solicitar serviço.
c) Cadastros

· Cadastro do grupo de solicitantes;

· Cadastro de local;

· Cadastro de departamento;

· Cadastro de tipos de documentos;

· Cadastro de usuário;

· Cadastro de setor;

· Cadastro de solicitante;

· Cadastro de tipos de serviços.

d) Relatórios

· Relatório de produção;

· Relatório de espaço disponível;

· Relatório de tipos de documentos;

· Relatório da movimentação das caixas;

· Relatório de total de itens cadastrados, por unidade de cadastro, por armazém, por tipo de embalagem e por tipologia documental;

· Relatório de itens com temporalidade expirada, passíveis de expurgo ou mudança de suporte.

e) Estrutura Física

· Cadastro de unidades;

· Cadastro de armazém;

· Cadastro de rua;

· Cadastro de estante;

· Cadastro de prateleira;

· Cadastro de embalagem.

f) O Módulo Integrado de Document Management – DM deverá ser WEB e prover as seguintes funcionalidades mínimas:

· Autenticação - Autenticação por chave, senha e com certificação digital liberando a utilização do sistema, restringindo-se as operações permitidas;

· Consulta de documentos – consulta e solicitação de documentos do galpão especificado;

· Solicitação de Serviço – solicita um serviço a partir de uma descrição do cliente;

· Relatório de Solicitações – um relatório contendo todos os pedidos fechados e abertos;

· Relatório de Fechamento – um relatório contendo todos os pedidos abertos; vi. Cadastro de Usuário – permite o cadastro de usuários no sistema;

· Atualização de Usuário – permite a atualização dos dados de usuário no sistema;

· Alterar Senha – permite a alteração da senha do usuário;

· Visualizar Histórico de Usuário – permite a visualização das operações realizadas pelos usuários;

· Fechar sessão – efetua logoff do usuário.

6.3.1.2 Módulo Integrado de Records Management – RM
Módulo responsável pelo gerenciamento da temporalidade e classificação dos documentos eletrônicos da CONTRATANTE. O Sistema de RM (Records Management) deverá funcionar em plataforma integrada aos demais módulos, contando com no mínimo as seguintes funcionalidades básicas:

a) Deverá oferecer interface 100% web para administrador e usuário final;

b) Deverá permitir definir temporalidade por tipo de documento;

c) Permitir a criação de planos de arquivamento;

d) Permitir a disposição de registros disparada por eventos pré-definidos;

e) Mecanismo para descarte, quando necessário/devido, de documentos eletrônicos;

f) A solução deverá utilizar a mesma estrutura de repositório do servidor de conteúdo;

g) Não deverá permitir redundância ou duplicidade de documentos;

h) A solução deverá calcular o valor devido por armazenamento;

i) Gerar informações estatísticas, como por exemplo maiores consumidores, etc.

j) Exibir de forma unificada, em tela única após a busca, a localização física do item, nos diversos suportes possíveis (papel, microformas, etc), suas imagens digitalizadas e seu controle de temporalidade.

k) Gerar relatório atualizado de temporalidade por tipo de documento, com indicação de expiração do item, sugestão de mudança de suporte e expurgo, além de emissão automática de Termo de Expurgo em arquivo pdf.

6.3.1.3 Módulo Integrado de Document Imaging –DI

Módulo responsável pelo gerenciamento do processo operacional de digitalização de documentos físicos (em papel) pela CONTRATADA, conforme os requisitos a seguir: 

Este sistema deverá suportar as atribuições de captura, processamento e otimização das imagens de documentos adquiridas a partir dos dispositivos de digitalização (scanners); 

De forma a garantir um alto grau de confiabilidade na conversão dos documentos, deverá ser utilizado pela CONTRATADA software de Captura de Documentos que atenda a todos os pré-requisitos definidos no projeto e suportar, obrigatoriamente, as funcionalidades descritas abaixo a serem comprovadas através de prova de conceito e manuais do produto de forma a possibilitar a aferição das mesmas: 

a) Digitalização/Importação
· Definição de brilho e contraste da imagem;

· Definição da resolução (DPI); 

· Definição do tamanho do original; 

· Controle de seleção de áreas; 

· Digitalização contínua; 

· Digitalização em modo batch; 

· Possibilidade de importação de imagens/arquivos eletrônicos pré-existentes em modo assistido ou batch; 

· Possibilidade de importação de imagens/arquivos eletrônicos, através de arquivos no padrão XLS; 

· Possibilidade de criação de perfis de digitalização específicos para cada tipo de documento, conforme os recursos disponíveis no scanner em utilização; 

· Suporte a documentos coloridos e em tons de cinza. 

b) Tratamento das imagens
· Alinhamento da imagem (Deskew); 

· Remoção de sujeiras (Despeckle); 

· Remoção de sombras (Deshade); 

· Remoção de linhas horizontais e verticais; 

· Eliminação/limpeza de bordas pretas; 

· Melhoramento da imagem de zonas previamente definidas. 

c) Indexação

· Possibilidade de indexação automática ou manual com dupla digitação; 

· Leitura de código de barras padrões; 

· Definição de zonas para separação lógica dos documentos; 

· Validação de campos através de banco de dados pré-existentes, sem a necessidade de criação de código; 

· Verificação do campo indexado com recurso de auto-zoom. 

d) Liberação dos dados

· Permitir a customização de módulos para liberação dos dados para sistemas específicos do CONTRATANTE; 

· Possibilidade de efetuar simultaneamente a liberação de dados para múltiplos meios de armazenamento. 

· Permitir definir o formato do arquivo de imagem de saída, pelo menos nos padrões TIFF grupo 3 e 4, single / multipage, BMP, JPG, PDF. Possuir recurso nativo que possibilite a geração de arquivos PDF (imagens e texto) mantendo as características originais do documento. 

e) Gerenciamento do Ambiente

· Possibilidade de definir níveis de usuário diferenciados, permitindo total controle de acesso aos módulos do sistema; 

· Prover dados de estatística e desempenho; 

· Gerenciamento/controle dos lotes, com possibilidade de alteração da ordem original dos módulos de processamento do fluxo de trabalho; 

· Possuir total integração entre todos os módulos do sistema, com banco de dados único obrigatório. 

6.3.2 Condições e regras para digitalização:
a) Conversão de dados analógicos em suporte papel nos formatos de A4 a A3 para suporte digital com indexação através de índices de pesquisa.

b) Digitalização de, aproximadamente, 2.700.000 (páginas anual) acondicionadas em pastas (documentos);
c) Armazenamento das imagens, temporariamente, em solução de storage, pela CONTRATADA;

d) As imagens serão indexadas através de atributos definidos pelo Contratante e especificações identificadas na Ordem de Serviço, conforme modelo do Anexo – Modelo de Ordem de Serviço, com até 10 campos de indexação de 50 caracteres cada, podendo este limite ser alterado mediante acordo entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE;

e) Possibilitar os formatos:

· TIFF Grupo IV, TIFF SEM COMPACTAÇÃO, JPG ou PDF;

· TIFF – compressão CCITT G4, Jbig, Jnig2, Jpeg, Jpeg2000;

· PDF – compressão CCITT G4, Jbig, Jnig2, Jpeg, Jpeg2000 e padrão PDFA1A E;

· PDFA1B; v. J – compressão Jpeg, Jpeg2000;

· Escala bitonal (preto e branco), grayscale (nos casos indicados) ou colorido.

f) Para evitar que algum arquivo seja movido acidentalmente e não seja mais localizado, a nomenclatura a ser definida para os arquivos de imagens geradas deverá ser concebida de forma única e completa com relação ao seu conteúdo, devendo conter também a identificação da página a que se refere. Esta definição deverá ter a participação e aprovação da CONTRATANTE. Durante a etapa de digitalização deverão ser utilizados scanners específicos de alta performance para cada tipo de documento (conforme Anexo – critérios a serem examinados na prova de conceito), capazes de realizar o processamento automático do arquivo de imagem gerado on-thefly, ou seja, durante o momento da captura do documento, oferecendo recursos tais como:

· Edge detection/cropping: Reconhecimento das margens do documento para eliminar áreas que não façam parte do original em papel;

· Deskewing: Alinhamento automático das informações existentes no original. Este recurso é de extrema importância para a precisão de um futuro reconhecimento óptico de caracteres;

· Speckle removal: Remove sujeiras (pontos) da imagem, promovendo uma maior compressão do arquivo e aumentando a precisão de uma futura etapa de reconhecimento;

A utilização destes recursos será responsável pela manutenção da boa qualidade da imagem do documento, no que se refere à sua nitidez e legibilidade, além de estabelecer padrões que garantam os tamanhos médios dos arquivos.

g) Controle de qualidade das imagens deverá ser responsável pela checagem dos resultados obtidos na etapa de digitalização dos documentos, avaliando a qualidade da imagem capturada, bem como a sequência e integridade dos documentos digitalizados. Esta etapa deverá abranger 100% das imagens produzidas, não sendo permitido o controle de qualidade por amostragem (lotes). A solução de captura deverá permitir o descarte de imagens indesejáveis, tais como páginas separadoras e versos em branco, bem como a inserção e atualização de páginas nos documentos integrantes do lote em avaliação. Deverão ser utilizados os seguintes critérios para checagem dos documentos convertidos:

· Verificação da quantidade de imagens geradas por lote: Esta prática poderá identificar de maneira automática uma não conformidade quanto à falta ou duplicidade de páginas, desde que esta informação tenha sido fornecida previamente durante o cadastramento dos lotes;

· Verificação do tamanho médio do arquivo de imagem: Todos os arquivos gerados deverão ser avaliados quanto ao seu tamanho e comparados ao tamanho médio definido. Existindo arquivos com tamanho acima das margens estabelecidas, deverá haver uma checagem individual por parte de um operador de qualidade, para que estas exceções sejam avaliadas;

· Avaliação da qualidade da imagem do documento, no que tange a quesitos de nitidez e legibilidade: Se mesmo após a fase de “RESCAN” a imagem apresentar sérios problemas de qualidade no que se refere à legibilidade e nitidez, a mesma deverá ser classificada como um documento não conforme e deverá ser encaminhada para conhecimento e avaliação da CONTRATANTE, através de relatório específico para análise de não conformidade. Se for realmente constatada a ilegibilidade da informação existente na imagem, a CONTRATANTE irá procurar fornecer uma alternativa com melhor qualidade para que seja reprocessada, em microfilme ou em papel, de forma a procurar manter a alto grau de qualidade da solução. Se mesmo assim isso não for possível, a CONTRATANTE fornecerá a sua anuência em relatório próprio com relação àquela imagem, que deverá ser identificada através de um índice na base de dados como “Original Ilegível”.

h) Todos os lotes gerados deverão ser encaminhados para a avaliação e aprovação da CONTRATANTE. Em caso de desaprovação, o lote deverá retornar, integralmente, para a fase de digitalização.

6.4.
Entrega de Relatórios

A Contratada entregará relatórios detalhando as entregas realizadas, informando os microfilmes e as mídias digitais entregues. O relatório das mídias entregues deve conter, separado por número de mídia, a relação de microfilmes digitalizados nela contidos com a respectiva quantidade de fotogramas digitalizados bem como a totalização da quantidade de fotogramas digitalizados para cada mídia. (modelo anexo II abaixo)

Anexo II

Relatório com mensal dos demais serviços

- Produção de rolos de microfilmes (originais e cópias);
- Produção de digitalização de microfilmes;
- Custódia de documentos;
- Movimentação/transporte de pastas/volumes;
- Custódia de rolos de microfilmes;
- Movimentação/transporte de rolos de microfilmes;

- Custódia do acervo bibliográfico e de mídias

- Produção de digitalização de documentos

6.5
Abaixo está indicada a quantidade estimada da produção.

	Item
	Descrição
	Quantidade Mensal aproximada

	1
	Digitalização Microfilmes
	5.000


	Item
	Descrição
	Quantidade anual

	2
	Digitalização documentos de papel acervo Finep 
	2.700.000 páginas


6.5.1 Após a execução do serviço constante no item 2, deverá ser apresentada fatura individualizada.

7   DA CUSTÓDIA DO ACERVO DOCUMENTAL

7.1.  Condições gerais:

7.1.1 A empresa contratada executará o serviço de custódia do acervo da Finep, isto é, guardará em suas dependências, todo o Arquivo  da Finep.

7.1.2 Recomenda-se o acondicionamento dos documentos textuais em caixas-arquivo de tamanho padrão (440 x 320 x 260 mm), produzidas em caixa de papelão testline tríplex onda DC gramatura 600 9/m XXXXX coluna 5.5 Kgf/cm. Material inerte ou alcalino. Caixas - arquivo comerciais não alcalinas poderão ser usadas desde que a embalagem interna seja em papel alcalino (Instrução Normativa do Arquivo Nacional 01, de 18/04/1997).

7.1.3 As caixas serão fornecidas pela empresa contratada;
7.1.4 Documentos que excedam ao padrão convencional deverão ser acondicionados em embalagens adequadas às suas dimensões.
7.1.5 As caixas deverão ser preparadas para acondicionarem as pastas, depois, fechadas e etiquetadas, incluindo os respectivos dados para sua posterior recuperação, de forma sistêmica.
7.1.6 Caberá à empresa contratada, a responsabilidade pela transferência do acervo que se encontra na Finep, à Praia do Flamengo 200/3º e 9º andares  e na atual empresa contratada para suas instalações, pela confecção das planilhas e implantação de sistema com indexação dos dados, para seu controle interno, do conteúdo das caixas, compatível com as informações fornecidas no encaminhamento das listagens que acompanharão o acervo a ser transferido para custódia.
7.1.7 As planilhas e sistemas serão insumo para consulta e acesso ao acervo sob guarda que deverá ser disponibilizada via WEB, de tal forma, que a Finep possa recuperar e localizar o seu acervo, diariamente.
7.1.8 As movimentações e transportes de caixas depois de todo o acervo transferido serão feitas, diariamente, mediante recolhimento pela empresa contratada nas dependências da Finep, como também, das dependências da contratada até a Finep.
7.1.11 O pedido de coleta deverá ser realizado, por meio eletrônico, tanto para resgate de caixas já incorporadas à custódia, como para novas coletas.
7.1.12 A realização do serviço deverá estar sempre acompanhada pela “solicitação de serviço”, para garantir o controle deste.

7.1.13 As entradas e saídas de caixas serão efetuadas através de empregados da equipe de apoio da empresa contratada, devidamente credenciados.

7.1.14 A periodicidade da coleta para guarda deverá ser realizada diariamente. Caso não haja documentação a ser recolhida, a Finep avisará com antecedência à Contratada.

7.1.15 A solicitação para consulta às pastas e outros documentos, armazenados na empresa contratada, deverá estar disponível nas dependências da Finep, no prazo de até 24 horas após solicitação feita pela mesma.

7.1.16 A empresa a ser contrata deverá ter estrutura física localizada na região metropolitana do Rio de Janeiro/RJ, de tal forma que possa atender a tempo, em horário comercial, as demandas da Finep. As entregas e coletas de documentação deverão ocorrer diariamente. Caso não haja documentos a serem recolhidos ou entregues, ambas as empresas, Finep e contratada, se comunicarão.

7.1.17 A Finep poderá solicitar pastas, em caráter de urgência, no prazo diferente da especificação descrita nos itens 7.1.13, no prazo de até 03 horas, caracterizado como “urgente”.

7.1.18 A empresa deverá possuir sistema informatizado para monitorar o acervo de custódia de documentos, com atualização mensal que atendam as seguintes exigências:

4.1. Sistema informatizado de classe mundial;

4.2. Sistema que possibilite integrações entre aplicações (serviços WEB, API's, conexão com base de dados);

4.3. Atende as necessidades de armazenamento, entrada, saída de caixas e documentos;

4.4. Possuir controle de acesso com senhas de acesso e restrição de acesso por áreas de atividade;

4.5. Possuir sistema de backup (copia de segurança) de dados.

4.6. Possui armazenamento externo e seguro de fitas ou mídias de backup, apresentar contrato de prestação de serviços de armazenagem externa.

4.7. Possuir datacenter próprio;

4.8. Possuir dispositivos de segurança de acesso pela Internet (criptografia - SSL);

4.9. Firewall (apresentar licença e contrato do software);

4.10. Possui registro do monitoramento de segurança de sistemas.

7.1.19 A empresa deverá fornecer, a pedido da Finep relatório com o espelho do acervo.

7.1.20 As pastas marmorizadas que acondicionam os documentos serão fornecidas pela Finep.

7.1.21  A empresa a ser contratada deverá utilizar veículo em condições adequadas para o transporte de documentos, de volumes de documentos diversificados, com condições de circulação em dia e que esteja segurado caso ocorra algum tipo de dano com o material transportado.

7.1.22 A Contratada deverá possuir instalações adequadas com rígidos critérios técnicos e de segurança e deverá estar localizada na região metropolitana do Rio de Janeiro. 
7.1.23 A área física da empresa contratada deverá ser perfeitamente adequada à custódia das caixas, sendo dotada, tecnicamente, de toda a estrutura física e de aparelhagem necessária à preservação do acervo documental da Finep, observando, no mínimo, os seguintes requisitos:

a) Permissibilidade de acesso de veículos de carga;

b) Local sem risco de alagamento e desabamentos;

c) Local distante barranco e/ou morros;

d) Possuir manobrabilidade de veículos de carga;

e) Local limpo, em condições de higiene apropriada;

f) Armazenamento com zoneamento adequado;

g) Possuir espaço livre adequado para receber a quantidade de caixas previstas no projeto;

h) A área deverá ser protegida, adequadamente, contra sinistros;

i) A área deverá possuir sprinklers no teto do local de armazenamento na quantidade e modelos adequados e central de detecção de Incêndio com detectores de fumaça;

j) Possuir seguro com cobertura contra sinistros, tais como perdas, danos, roubo sobre a documentação custodiada e também sobre a documentação a ser transportada; 

k) Possuir equipamentos de proteção contra incêndio visível e sinalizado, extintores adequados ao tipo de armazenamento em locais estratégicos, com planta de extintores, tanto no espaço de guarda quanto nos acessos a ele;

l) Documentação da manutenção dos extintores, contrato de manutenção do sistema de incêndio, registro das atividades em livro ou controle formal que comprove as atividades de manutenção e plano de manutenção do sistema de prevenção de incêndios;

m) Possui reservatório de água com capacidade prevista em projeto aprovado no corpo de bombeiros.

n) Brigada interna de combate de incêndio com normas e procedimentos da brigada; 

o) Ter em seu quadro de pessoal ou comprovar contrato de serviços com profissional habilitado para manutenção e treinamentos da brigada de incêndio

p) Possuir proteção contra raios (para-raios);

q) Sistema de Monitoramento com câmeras 24 hs com gravação das imagens por um período no mínimo uma semana.

r) Vigilância em tempo integral 24hs;

s) Possui Controle de visitantes com registro formal para verificação;

t) Possuir condições adequadas de temperatura e de umidade relativa do ar, que são elementos vitais para a sobrevivência dos documentos e que impedem o ataque dos insetos;

u) As estantes devem ser de material com revestimento à base de esmalte e tratadas por fosfatação para evitar ferrugem;

v) Possuir atestado técnico assinado por responsável quanto à resistência das estantes;

w) Possuir atestado técnico assinado por responsável quanto à resistência do piso para carga pontual das estantes.

x) Paredes, teto e piso com construção que proteja contra umidade;

y) Sistema de ventilação do depósito para controle de umidade;

z) Todas as instalações elétricas devem estar de acordo com as normas técnicas em vigor e os equipamentos de iluminação devem ser adequados à preservação;

aa) Sistema de alimentação alternativa por gerador, com tempo de alimentação da energia alternativa adequado para eventuais interrupções satisfatório.

ab) O uso de madeira não é recomendado, salvo se tiver recebido tratamento preventivo contra insetos e fogo;

ac) Ambiente de custódia desratizado e dedetizado, com comprovação da documentação do sistema de controle de pragas e roedores;

7.1.22  A empresa contratada deverá ter em sua equipe:

a) Gerente comercial;

b) Responsável técnico na área de Arquivo – Arquivista;

c) Segurança patrimonial vinte e quatro horas;

d) Apoio operacional.

7.1.23 O acervo atual a ser custodiado do Arquivo está composto por 21.600 pastas em custódia e 12.900 pastas que deverão ser expurgadas em custódia, o que compreende 1.368 metros lineares de custódia e 817 metros lineares para expurgo.  Além desse acervo deverá haver a absorção de cerca de 11.528 pastas do acervo operacional corrente, e  arquivos setoriais em torno de 12.639 pastas (entre elas 5.700 da Área de Gestão de Pessoas e 2.200 pastas de instrumentos contratuais originais) e 479 livros diários da contabilidade encadernados. As pastas possuem as seguintes dimensões: 34 cm de altura x 26 cm de largura podendo conter cerca de 250/300 folhas. 

7.1.23.1 O acervo atual a ser custodiado da Biblioteca está composto entre 13 e 15 mil documentos.
Observação: Nem todos os documentos estão em pastas, principalmente, os arquivos setoriais, mas foi tomada como unidade de medida a "pasta".

	Item
	Descrição
	Quantidade aproximada

	1
	Pasta custodiada (aproximadamente)
	58.667

	2
	Livros diários
	479

	3
	Pasta movimentada (média mensal)
	1.100

	4
	Pasta transportada (média mensal)
	1.100

	5
	Pasta movimentada com urgência (média mensal)
	100

	6
	Pasta transportada com urgência, até 03 horas (média mensal)
	100

	7
	Acervo bibliográfico acondicionado em caixas padrão com até 20Kg 
	450 caixas


Observação: A contagem acima refere-se a unidade de medida “pasta”. Um dossiê ou um processo pode ter mais de uma pasta.

7.1.25 Deverão ser produzidos relatórios mensais com a relação dos acervos movimentados e transportados (modelo anexo II abaixo).
Anexo II

Relatório com mensal dos demais serviços

- Produção de rolos de microfilmes (originais e cópias);
- Produção de digitalização de microfilmes;
- Custódia de documentos;
- Movimentação/transporte de pastas/volumes;
- Custódia de rolos de microfilmes;
- Movimentação/transporte de rolos de microfilmes;

- Custódia do acervo bibliográfico e de mídias
- Produção de digitalização de documentos

7.1.25  DA CUSTÓDIA DE ROLOS DE MICROFILMES CÓPIAS E DE MULTIMÍDIAS DA BIBLIOTECA
7.1.25.1 Caberá a empresa contratada a responsabilidade pela transferência do acervo de microfilmes cópia e multimídias para suas instalações.

7.1.25.2 A empresa a ser contratada deverá possuir sistema informatizado para monitorar o acervo de rolos de microfilmes cópias, com atualização mensal em cima do que foi produzido.

 7.1.25.3 Os rolos e multimídias deverão ser armazenados em ambiente, separado dos documentos, com as seguintes características:

a) ambiente com sistema de refrigeração ininterrupto e aparelhos desumidificadores;

b) sistema de detecção e combate a incêndio;

c) sistema fechado de TV com gravação digital operando 24 horas, sete dias da semana;

d) sistema de energia elétrica emergência composto de no-break e gerador a fim de garantir, em caso de corte de fornecimento de energia elétrica, continuidade perfeita de climatização do ambiente, o funcionamento do controle de acesso, o funcionamento do CFTV (controle de funcionamento de tv), o funcionamento de luzes de emergência e o funcionamento dos demais itens necessários à segurança do local de armazenagem do acervo;

e) Luminárias à prova de explosão;

f) Cabos elétricos blindados;

g) Porta corta-fogo em todos os acessos da sala de guarda com trancamento automático em caso de incêndio e acesso redundante;

h) Rolos cópias deverão estar em local que possam ser consultados para o atendimento no máximo em 24 horas.

7.1.25.4 A solicitação para consulta aos rolos cópias, armazenados na empresa contratada, deverá estar disponível, nas dependências da Finep, no prazo de até 24 horas após solicitação feita pela mesma.

	Item
	Descrição
	Quantidade aproximada 

	1
	Microfilmes cópias custodiados
	12.985

	2
	Rolo de microfilme custodiado (média mensal)
	60

	3
	Rolo movimentado para pesquisa (média mensal)
	15

	4
	Rolo movimentado para pesquisa emergencial
	10

	5
	Rolo transportado para pesquisa (média mensal)
	15

	6
	Rolo transportado para pesquisa emergencial, até 03 horas
	10

	7
	Dvd’s, cd’s, fita VHS
	1.200


7.1.25.5 Deverão ser produzidos relatórios mensais com a relação de acervo de rolos microfilmados (movimentados e transportados) (modelo anexo II abaixo).

Anexo II

Relatório com mensal dos demais serviços

- Produção de rolos de microfilmes (originais e cópias);
- Produção de digitalização de microfilmes;
- Custódia de documentos;
- Movimentação/transporte de pastas/volumes;
- Custódia de rolos de microfilmes;
- Movimentação/transporte de rolos de microfilmes;

- Custódia do acervo bibliográfico e de mídias

- Produção de digitalização de documentos

7.2  TREINAMENTO

7.2.1 Será realizado treinamento pela empresa contratada junto aos usuários do Sistema, nas dependências da  Finep. Serão abordadas todas as funcionalidades do sistema de leitura dos dados com relação ao sistema de localização do acervo custodiado.

7.3  OBRIGAÇÕES DA FINEP PARA O SERVIÇO DE CUSTÓDIA:

7.3.1 Solicitar à empresa contratada as caixas necessárias para acondicionamento dos documentos que serão enviados para guarda. 

7.3.2 Toda a transferência de acervo deverá ser acompanhada de relação com a descrição respectiva.

8  DEMAIS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA PARA OS SERVIÇOS

8.1 Cumprir com rigor às especificações descritas nos itens acima deste Termo e determinadas pela Finep.

8.2 A partir da assinatura do contrato, a contratada terá o prazo de até 30 (trinta) dias para iniciar sua prestação de serviços.

8.2.1 A transferência do acervo da Finep, bem como, os rolos de microfilmes cópias deverá se dar de forma gradativa, para que a empresa a ser contratada possa absorver tudo até 90 (noventa) dias a partir da assinatura do contrato. 

8.3 Devolver à Finep, a documentação sob custódia, armazenadas nas caixas padrão, no prazo a ser estipulado pela Finep, quando do encerramento ou rescisão do contrato, sob pena de aplicação das penalidades previstas no referido instrumento contratual.

8.4 Manter sigilo completo e absoluto quanto a todos os dados e informações de que o preposto, o(s) Responsável(s) Técnico(s), ou os demais profissionais alocados para a execução dos serviços venham a tomar conhecimento, em razão da execução dos mesmos, quer estejam, tais dados ou informações, relacionados ou não com a execução do objeto, nada divulgando, nem reproduzindo, em seu benefício, ou de terceiros, sem a autorização formal da Finep. 

8.4.1 Deve ser preenchido e encaminhado o Anexo V – Termo de Confidencialidade.
8.5 Disponibilizar acesso à Finep para vistoriar as instalações de custódia da empresa contratada durante a vigência de contratação, considerando que a Finep deverá avisar à contratada com antecedência de 05 dias sobre o procedimento.
8.6 O valor para o serviço de Custódia de Documentos a ser informado na Planilha de Preços                 Consolidada deverá considerar as estimativas indicadas nos subitens 7.1.23 e 7.1.25.4 deste Termo, e demais custos exigidos neste Termo de Referência.

9  DEMAIS CONDIÇÕES:

9.1 Os prazos informados neste Termo de Referência poderão ser prorrogados, desde que solicitados previamente pela empresa contratada e as justificativas sejam aceitas pela Finep.
9.2 Para fins de cobrança pela prestação dos serviços ora licitados, a contratada deverá apresentar a Nota Fiscal discriminando:

a) valor mensal para Organização Arquivística R$: ________,_____ (______________)

b) valor mensal unitário para:


b.1) Microfilmagem convencional:


Fotograma de 16mm original em sais de prata: R$ ________,___ (___________)


Fotograma de 16mm cópia: R$  ________,___ (_______________)


b.2) Digitalização de fotograma: R$___________,___(______________)


b.3) Custódia de Documentos:


Pasta Custodiada: R$________,___ (___________)


Pasta Movimentada: R$ ________,___ (___________)


Pasta Transportada: R$ ________,___ (___________)


Pasta movimentada com urgência: R$_______,____(_________)


Pasta transportada com urgência: R$_______,___(_________)

   b.4) Custódia de rolos de microfilmes cópias: R$_______,__(_________)

   Rolo cópia movimentado: R$ ______________,___(_______________)

   Rolo cópia transportado: R$____________,______(_________)

   b.5) Custódia de acervo bibliográfico da Biblioteca: R$_______,__(_________)

   Custódia de material multimídia da Biblioteca: R$ ________,___(__________)

c) valor mensal unitário para:

   c.1) Digitalização do acervo composto por n. ___ de páginas digitalizadas: R$ ________,___(__________)

10  OS VALORES ESTIMADOS E DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA

10.1 O valor total reservado para as despesas desta licitação é de R$ 5.319.173,27 (cinco milhões, trezentos e dezenove mil, cento e setenta e três reais e vinte e sete centavos), para cobertura das despesas consignadas no quadro a seguir. A Tabela com a reserva orçamentária está no Anexo II do edital.
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ItemOrganização Arquivística

Quantidade de 

postos

Meses

Valor unitário 

mensal

Valor anual

1 Arquivista 2 12 R$ 13.107,39 314.577,32 R$         

2 Aux. de arquivo 11 12 R$ 7.259,00 958.188,49 R$         

1.272.765,80 R$       Valor Total Organização Arquivística (Mão-de-obra)
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ItemMicrofilmagem

Quantidade Mensal 

aproximada

Valor unitário Valor mensal Valor anual

3 Microfilmagem 150.000 0,35 R$            52.875,00 R$         634.500,00 R$         

4 Cópia 150.000 0,06 R$            9.000,00 R$          108.000,00 R$         

742.500,00 R$          Valor Total Microfilmagem


[image: image3.emf]Item

Digitalização de 

Microfilmes (imagens)

Quantidade Mensal 

aproximada

Valor unitário Valor mensal Valor anual

5

Imagem digitalizada do 

fotograma

5.000 0,42 R$            2.087,50 R$          25.050,00 R$           

25.050,00 R$            Valor Total Digitalização de Microfilmes (imagens)


[image: image4.emf]Item

Digitalização de 

Documentos

Quantidade anual 

aproximada

Valor unitário Valor Total

6

Digitalização de documentos 

em papel do acervo Finep

2.700.000 0,78 R$            2.106.000,00 R$   

2.106.000,00 R$    Valor Total Digitalização de Documentos


[image: image5.emf]Item

Valor unitário 

mensal

Valor anual

7 73.130,31 R$         877.563,72 R$         

8 888,60 R$             10.663,20 R$           

888.226,92 R$         

Custódia de documentos

Custódia de 58.667 pastas (aproximadamente)

Custódia de 479 livros diários (aproximadamente)

Valor total Custódia de Documentos


[image: image6.emf]Item

Valor unitário 

mensal

Valor anual

9 945,00 R$             11.340,00 R$           

11.340,00 R$           

Custódia de documentos (Biblioteca)

Acervo bibliográfico acondicionado em 450 caixas padrão com até 

20Kg

Valor total Custódia Biblioteca


[image: image7.emf]ItemMovimentação de Pastas

Média da 

Quantidade mensal 

Média da 

Quantidade 

Anual

Valor unitário Valor anual

10 Pasta movimentada 1.100 13.200 6,70 R$                 88.440,00 R$           

11

Pasta movimentada com 

urgência

100 1.200 13,50 R$               16.197,00 R$           

12 Pasta transportada 1.100 13.200 6,93 R$                 91.410,00 R$           

13

Pasta transportada com 

urgência

100 1.200 13,93 R$               16.710,00 R$           

212.757,00 R$          Valor Total Movimentação de Pastas


[image: image8.emf]Item Valor unitário Valor  mensal Valor anual

14 - 1.283,75 R$          15.405,00 R$           

15 0,25 R$            3.278,71 R$           R$          39.344,55 

ItemTipo de documento

Média da 

Quantidade mensal 

Média da 

Quantidade 

Anual

Valor unitário Valor anual

16 Rolo de microfilme custodiado 60 720 0,26 R$                 189,00 R$               

54.938,55 R$            Valor Total Cústódia de Mídias

Aproximadamente 1.200 mídias

12.985 microfilmes cópias custodiados

Custódia de mídias


[image: image9.emf]ItemMovimentação de mídias

Média da 

Quantidade mensal 

Média da 

Quantidade 

Anual

Valor unitário Valor anual

17 Movimentação do rolo cópia 15 180 6,70 R$                 1.206,00 R$            

18 Transporte do rolo cópia 15 180 6,70 R$                 1.206,00 R$            

19

Movimentação rolo cópia 

emergencial

10 120 13,26 R$               1.591,50 R$            

20

Transporte rolo cópia 

emergencial

10 120 13,26 R$               1.591,50 R$            

5.595,00 R$             Valor Total Movimentação de Mídias


[image: image10.emf]1.272.765,80 R$      

1.272.765,80 R$      

742.500,00 R$         

25.050,00 R$           

2.106.000,00 R$      

888.226,92 R$         

11.340,00 R$           

212.757,00 R$         

54.938,55 R$           

5.595,00 R$            

4.046.407,47 R$      

5.319.173,27 R$    Valor Total Global

Valor Total Microfilmagem

Valor Total Digitalização de Microfilmes (imagens)

Valor Total Digitalização de Documentos

Valor total Custódia de Documentos

Valor total Custódia Biblioteca

Valor Total Grupo I

Valor Total Grupo II

Valor Total Organização Arquivística (Mão-de-obra)

Valor Total Movimentação de Pastas

Valor Total Cústódia de Mídias

Valor Total Movimentação de Mídias


a. O valor mensal unitário dos cargos do auxiliar de arquivo e arquivista compreende a REMUNERAÇÃO, ENCARGOS, TRIBUTOS, INSUMOS, ETC.

b. A Finep se reserva o direito de não executar a prestação do serviço em sua totalidade para os itens 3 a 20. As quantidades acima são apenas previsões.

c. O valor mensal unitário dos cargos do auxiliar de arquivo e arquivista compreende a REMUNERAÇÃO, ENCARGOS, TRIBUTOS, INSUMOS, ETC.

11  OBSERVAÇÕES GERAIS.

A ALOG e a Coordenação de Arquivo solicitam que seja informado, o seguinte procedimento de validação:

Diligência às instalações da empresa vencedora da fase de lances para verificação do atendimento das exigências contidas neste Termo de Referência, a aprovação do local para custódia atendendo as exigências do subitem 7.1.21 sob pena de desclassificação ou inabilitação da empresa.

Esta prestadora a ser contratada será responsável pela manutenção talvez do bem mais valioso a esta instituição, sua documentação referente aos projetos financiados que abrigam toda a informação do destino dado aos recursos públicos aqui distribuídos e a informação a respeito de ciência, tecnologia e inovação quase que única no país. Portanto, é extremamente custosa a sociedade que este material seja entregue, manuseado e transformado por empresa que não tenha o total domínio de suas atividades. 

As possíveis compensações financeiras e as penalidades jurídicas a serem aplicadas sobre este possível culpado, não são capazes de recompor o bem imaterial contido nestes documentos. Dessa forma, o rigor na seleção do fornecedor deve ser mais intenso evitando prejuízos inviáveis de ressarcimento.    

ANEXO II
PLANILHA DE PREÇOS

Ref.: Pregão Eletrônico N° 07/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o Serviço de Gestão Integrada de documentos do Protocolo e do Arquivo da Finep, constituído pelos itens de organização arquivística (Grupo 1), microfilmagem de 16mm em microfilmadora planetária, digitalização de microfilmes sob demanda e custódia de documentos e do acervo de cópias de rolos de microfilmes da Finep, além da custódia do acervo bibliográfico e de multimídias e digitalização do acervo da Finep (Grupo 2).
OBSERVAÇÕES SOBRE A PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS: 

1. O Licitante deverá, preferencialmente, utilizar o modelo de PLANILHA EXCEL disponibilizado no COMPRASNET: Anexo II_estimativa.
2. Na hipótese de ser feita cotação para reserva técnica, a Licitante deverá indicar quais os custos correspondentes que serão cobertos por esse item – Acórdão TCU 825/2010;

3. O Pregoeiro poderá solicitar que a Licitante apresente justificativa e/ou memória de cálculo para os percentuais de encargos sociais, tributos ou para quaisquer outros valores e/ou itens informados em suas planilhas;

4. A Licitante deverá considerar que a taxa total de encargos sociais máximos a ser aceita pela Finep é de 92,91% para o cargo de Arquivista e 92,93% para o cargo de Auxiliar de Arquivo, observando-se o seguinte:

4.1. Os percentuais do Módulo 4.1 são fixos, com exceção do Risco de Acidente de Trabalho que varia de 1,50 a 6%;

4.2. Os percentuais de férias a serem utilizados (11,11% ou 12,10%)) e 13º salário do Módulo 4.2 são fixos, e 

4.3. Nos demais itens de Encargos Sociais, a Licitante deverá definir os percentuais que entender necessários à prestação dos serviços, desde que respeitados o percentual máximo conforme item 4 acima.

5.       Cabe observar que:

4.1. As alíquotas de COFINS e PIS, constantes na Planilha de Custos e Formação de Preços variam se empresa adota o Regime de Lucro Real ou Presumido;

4.2. Não será admitido pedido de revisão contratual, na hipótese de a Licitante cotar pelo Lucro Presumido e constatar diferença no ajuste anual do lucro.

4.3. A planilha de custos e formação de preços deve conter: Sindicato ao qual encontra-se filiado o profissional que irá prestar os serviços, Razão Social, CNPJ,  Data,  CPF, Nome e Assinatura do representante legal da empresa.

4.4. O aviso prévio trabalhado será zerado após 12 meses de contrato.

4.5. A licença paternidade ou maternidade será zerada após 12 meses de contrato, se o contrato tiver somente prestadores de um gênero, conforme o caso.

4.6. O salário base é definido pelo item 4.2 do termo de referência – Anexo I do Edital.

PLANILHA CONSOLIDADA
ANEXO II
[image: image11.emf]Grupo I

ItemOrganização Arquivística

Quantidade de 

postos

Meses

Valor unitário 

mensal

Valor anual

1 Arquivista 2 12 - R$                    

2 Aux. de arquivo 11 12 - R$                    

- R$                     Valor Total Organização Arquivística (Mão-de-obra)


[image: image12.emf]Grupo II

ItemMicrofilmagem

Quantidade Mensal 

aproximada

Valor unitário Valor mensal Valor anual

3 Microfilmagem 150.000 - R$                  - R$                    

4 Cópia 150.000 - R$                  - R$                    

- R$                     Valor Total Microfilmagem


[image: image13.emf]Item

Digitalização de 

Microfilmes (imagens)

Quantidade Mensal 

aproximada

Valor unitário Valor mensal Valor anual

5

Imagem digitalizada do 

fotograma

5.000 - R$                  - R$                    

- R$                     Valor Total Digitalização de Microfilmes (imagens)


[image: image14.emf]Item

Digitalização de 

Documentos

Quantidade anual 

aproximada

Valor unitário Valor Total

6

Digitalização de documentos 

em papel do acervo Finep

2.700.000 - R$                 

- R$                  Valor Total Digitalização de Documentos


[image: image15.emf]Item

Valor unitário 

mensal

Valor anual

7 - R$                    

8 - R$                    

- R$                    

Custódia de documentos

Custódia de 58.667 pastas (aproximadamente)

Custódia de 479 livros diários (aproximadamente)

Valor total Custódia de Documentos


[image: image16.emf]Item

Valor unitário 

mensal

Valor anual

9 - R$                    

- R$                    

Acervo bibliográfico acondicionado em 450 caixas padrão com até 

20Kg

Valor total Custódia Biblioteca

Custódia de documentos (Biblioteca)


[image: image17.emf]ItemMovimentação de Pastas

Média da 

Quantidade mensal 

Média da 

Quantidade 

Anual

Valor unitário Valor anual

10 Pasta movimentada 1.100 13.200 - R$                    

11

Pasta movimentada com 

urgência

100 1.200 - R$                    

12 Pasta transportada 1.100 13.200 - R$                    

13

Pasta transportada com 

urgência

100 1.200 - R$                    

- R$                     Valor Total Movimentação de Pastas


[image: image18.emf]Item Valor unitário Valor  mensal Valor anual

14 - - R$                    

15 - R$                   R$                     -   

ItemTipo de documento

Média da 

Quantidade mensal 

Média da 

Quantidade 

Anual

Valor unitário Valor anual

16 Rolo de microfilme custodiado 60 720 - R$                    

- R$                     Valor Total Cústódia de Mídias

Custódia de mídias

Aproximadamente 1.200 mídias

12.985 microfilmes cópias custodiados


[image: image19.emf]ItemMovimentação de mídias

Média da 

Quantidade mensal 

Média da 

Quantidade 

Anual

Valor unitário Valor anual

17 Movimentação do rolo cópia 15 180 - R$                    

18 Transporte do rolo cópia 15 180 - R$                    

19

Movimentação rolo cópia 

emergencial

10 120 - R$                    

20

Transporte rolo cópia 

emergencial

10 120 - R$                    

- R$                     Valor Total Movimentação de Mídias


[image: image20.emf]- R$                    

- R$                    

- R$                    

- R$                    

- R$                    

- R$                    

- R$                    

- R$                    

- R$                    

- R$                    

- R$                    

- R$                  

Valor Total Grupo II

Valor Total Global

Valor Total Digitalização de Documentos

Valor total Custódia de Documentos

Valor total Custódia Biblioteca

Valor Total Movimentação de Pastas

Valor Total Cústódia de Mídias

Valor Total Movimentação de Mídias

Valor Total Organização Arquivística (Mão-de-obra)

Valor Total Grupo I

Valor Total Microfilmagem

Valor Total Digitalização de Microfilmes (imagens)


VALIDADE DA PROPOSTA: _____ (______) dias, a contar do dia da sessão de recebimento da mesma (observar o subitem 5.4 do Edital).
[Local], ___ de _______________ de 2017.
__________________________________

[Nome do Representante legal – Cargo]

     
CPF: ____________________

    
 RG:   ____________________

ANEXO III
 DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E DADOS BANCÁRIOS

Ref.: Pregão Eletrônico nº 07/2017
OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para o Serviço de Gestão Integrada de documentos do Protocolo e do Arquivo da Finep, constituído pelos itens de organização arquivística (Grupo 1), microfilmagem de 16mm em microfilmadora planetária, digitalização de microfilmes sob demanda e custódia de documentos e do acervo de cópias de rolos de microfilmes da Finep, além da custódia do acervo bibliográfico e de multimídias e digitalização do acervo da Finep (Grupo 2).
A empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.°___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) __________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º _________________ e do CPF n.º ____________________, DECLARA:

1) que o  endereço eletrônico abaixo informado será o meio utilizado pela Finep para troca de quaisquer informações necessárias ao bom andamento das negociações, assinatura e execução do contrato, sendo inclusive o meio considerado para contagem de prazos, sendo de inteira responsabilidade desta empresa comunicar à Finep quando houver alteração no referido endereço eletrônico, bem como garantir a sua acessibilidade.

Endereço Eletrônico: _______________________
2) que os dados bancários para fins de pagamento pela Finep são:

	BANCO:
	AGÊNCIA BANCÁRIA:
	CONTA CORRENTE:


[Local], ___ de _______________ de 2017.

​​​​​​​​____________________________________

[Assinatura do Representante legal – Cargo]

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Ref.: Pregão Eletrônico nº 07/2017
OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para o Serviço de Gestão Integrada de documentos do Protocolo e do Arquivo da Finep, constituído pelos itens de organização arquivística (Grupo 1), microfilmagem de 16mm em microfilmadora planetária, digitalização de microfilmes sob demanda e custódia de documentos e do acervo de cópias de rolos de microfilmes da Finep, além da custódia do acervo bibliográfico e de multimídias e digitalização do acervo da Finep (Grupo 2).
_______________________, portador do documento de identidade nº ______________, expedido pelo(a) ______________, e inscrito no CPF sob o nº _______________, DECLARA ter sido designado pela empresa ________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________, para realizar vistoria relativa ao objeto deste edital, nas dependências da Finep no Rio de Janeiro.
Outrossim, DECLARA ter efetuado a referida vistoria, tendo obtido todas as informações relativas à prestação do serviço objeto deste Pregão Eletrônico.
Rio de Janeiro, ____ de _________ de 2017.
________________________________________

[Assinatura do Representante legal]

Nome: ___________________

Cargo: ___________________

CPF: ____________________

RG: _____________________

Recebido em ____/____/_____.
______________________________

[assinatura do empregado da Finep]
                                                           Nome:
                                                               Matrícula:
ANEXO V

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE
Ref.: Pregão Eletrônico nº 07/2017
OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para o Serviço de Gestão Integrada de documentos do Protocolo e do Arquivo da Finep, constituído pelos itens de organização arquivística (Grupo 1), microfilmagem de 16mm em microfilmadora planetária, digitalização de microfilmes sob demanda e custódia de documentos e do acervo de cópias de rolos de microfilmes da Finep, além da custódia do acervo bibliográfico e de multimídias e digitalização do acervo da Finep (Grupo 2).
Eu ______________________, representante da empresa _____________ assumo a obrigação de manter confidencialidade e sigilo sobre todos os documentos da Finep.

Por este termo de confidencialidade obrigo-me:

1. A manter sigilo, não divulgar, não disponibilizar, não explorar, não se apropriar, não gravar, não reproduzir e não utilizar as informações de que tive acesso sem a devida autorização e para fins estranhos às atividades exercidas pela empresa __________________________

2. A cumprir as obrigações previstas na Lei 12.527/11 e no Decreto nº 7.724/12.

__________________________________

                                     Nome completo:

                                     CPF:

Rio de Janeiro, ___ de __________ de 2017.

_____________________________________________

Representante Legal da Licitante

(assinatura)

ANEXO VI

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE RETENÇÃO DE PAGAMENTO
Ref.: Pregão Eletrônico nº 07/2017
OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para o Serviço de Gestão Integrada de documentos do Protocolo e do Arquivo da Finep, constituído pelos itens de organização arquivística (Grupo 1), microfilmagem de 16mm em microfilmadora planetária, digitalização de microfilmes sob demanda e custódia de documentos e do acervo de cópias de rolos de microfilmes da Finep, além da custódia do acervo bibliográfico e de multimídias e digitalização do acervo da Finep (Grupo 2).
______________________________________________________________________________ (nome da Licitante) inscrita no CNPJ nº: ____________________com sede na ______________________________ (nº de inscrição) ____________________________________________________________________________, (endereço completo) por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) __________________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________________________ e do CPF/MF nº __________________________, para fins do disposto no Edital, AUTORIZA a Finep – Financiadora de Estudos e Projetos a efetuar o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas e previdenciárias aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

Local,_______de_______________de 2017.

________________________________________________

(assinatura do representante legal)

OBS.: Esta autorização deverá ser assinada pela Licitante vencedora por ocasião da celebração do contrato.
ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO

	FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS – FINEP INSTRUMENTO CONTRATUAL CÓDIGO N.º.

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	

	


CONTRATO ENTRE A FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FINEP E [NOME DA CONTRATADA]
Financiadora de Estudos e Projetos - Finep, empresa pública federal, vinculada ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, com sede em Brasília, DF, e serviços nesta cidade, à Av. República do Chile, nº 330, Torre Oeste – Centro, Edifício Ventura, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 33.749.086/0001-09, doravante denominada Finep e _________________________, com sede em _________________ na ___________________, n.º _____, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º _____________________, doravante denominada CONTRATADA, por seus representantes legais, ao final identificados, firmam o presente Contrato nos termos da legislação vigente – Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, com base na homologação de fls.____ do processo de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 07/2017 e de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

Prestação de Serviços de Gestão Integrada de documentos do Protocolo e do Arquivo da Finep, constituído pelos itens de organização arquivística (Grupo 1), microfilmagem de 16mm em microfilmadora planetária, digitalização de microfilmes sob demanda e custódia de documentos e do acervo de cópias de rolos de microfilmes da Finep, além da custódia do acervo bibliográfico e de multimídias e digitalização do acervo da Finep (Grupo 2).
CLÁUSULA SEGUNDA: ESPECIFICAÇÕES

2.1 – O objeto deste instrumento obedecerá rigorosamente às Especificações da Finep constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital nº ____/2017 e à Proposta de Preços de ___ de _______ de 2017 da CONTRATADA, no que não colidir com o presente instrumento, constituindo estes, anexos a este Contrato.
2.1.1 – Qualquer alteração que se demonstre necessária durante a execução deste Contrato deverá ser previamente aprovada pela Finep, por escrito.

CLÁUSULA TERCEIRA: PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 – Pelo objeto descrito nas cláusulas primeira e segunda deste instrumento a Finep realizará o pagamento mensal à Contratada, na forma e no prazo estipulados nos subitens 3.3 e 3.4 desta Cláusula, respeitado o limite do valor global total de até R$ ______ (_____________ reais), constante da Proposta de Preços da Contratada, conforme abaixo:
[image: image21.emf]Grupo I

ItemOrganização Arquivística

Quantidade de 

postos

Meses

Valor unitário 

mensal

Valor anual

1 Arquivista 2 12 - R$                    

2 Aux. de arquivo 11 12 - R$                    

- R$                     Valor Total Organização Arquivística (Mão-de-obra)


[image: image22.emf]Grupo II

ItemMicrofilmagem

Quantidade Mensal 

aproximada

Valor unitário Valor mensal Valor anual

3 Microfilmagem 150.000 - R$                  - R$                    

4 Cópia 150.000 - R$                  - R$                    

- R$                     Valor Total Microfilmagem


[image: image23.emf]Item

Digitalização de 

Microfilmes (imagens)

Quantidade Mensal 

aproximada

Valor unitário Valor mensal Valor anual

5

Imagem digitalizada do 

fotograma

5.000 - R$                  - R$                    

- R$                     Valor Total Digitalização de Microfilmes (imagens)


[image: image24.emf]Item

Digitalização de 

Documentos

Quantidade anual 

aproximada

Valor unitário Valor Total

6

Digitalização de documentos 

em papel do acervo Finep

2.700.000 - R$                 

- R$                  Valor Total Digitalização de Documentos


[image: image25.emf]Item

Valor unitário 

mensal

Valor anual

7 - R$                    

8 - R$                    

- R$                    

Custódia de documentos

Custódia de 58.667 pastas (aproximadamente)

Custódia de 479 livros diários (aproximadamente)

Valor total Custódia de Documentos


[image: image26.emf]Item

Valor unitário 

mensal

Valor anual

9 - R$                    

- R$                    

Acervo bibliográfico acondicionado em 450 caixas padrão com até 

20Kg

Valor total Custódia Biblioteca

Custódia de documentos (Biblioteca)


[image: image27.emf]ItemMovimentação de Pastas

Média da 

Quantidade mensal 

Média da 

Quantidade 

Anual

Valor unitário Valor anual

10 Pasta movimentada 1.100 13.200 - R$                    

11

Pasta movimentada com 

urgência

100 1.200 - R$                    

12 Pasta transportada 1.100 13.200 - R$                    

13

Pasta transportada com 

urgência

100 1.200 - R$                    

- R$                     Valor Total Movimentação de Pastas


[image: image28.emf]Item Valor unitário Valor  mensal Valor anual

14 - - R$                    

15 - R$                   R$                     -   

ItemTipo de documento

Média da 

Quantidade mensal 

Média da 

Quantidade 

Anual

Valor unitário Valor anual

16 Rolo de microfilme custodiado 60 720 - R$                    

- R$                     Valor Total Cústódia de Mídias

Custódia de mídias

Aproximadamente 1.200 mídias

12.985 microfilmes cópias custodiados


[image: image29.emf]ItemMovimentação de mídias

Média da 

Quantidade mensal 

Média da 

Quantidade 

Anual

Valor unitário Valor anual

17 Movimentação do rolo cópia 15 180 - R$                    

18 Transporte do rolo cópia 15 180 - R$                    

19

Movimentação rolo cópia 

emergencial

10 120 - R$                    

20

Transporte rolo cópia 

emergencial

10 120 - R$                    

- R$                     Valor Total Movimentação de Mídias


[image: image30.emf]- R$                    

- R$                    

- R$                    

- R$                    

- R$                    

- R$                    

- R$                    

- R$                    

- R$                    

- R$                    

- R$                    

- R$                  

Valor Total Grupo II

Valor Total Global

Valor Total Digitalização de Documentos

Valor total Custódia de Documentos

Valor total Custódia Biblioteca

Valor Total Movimentação de Pastas

Valor Total Cústódia de Mídias

Valor Total Movimentação de Mídias

Valor Total Organização Arquivística (Mão-de-obra)

Valor Total Grupo I

Valor Total Microfilmagem

Valor Total Digitalização de Microfilmes (imagens)


3.2 –
Estão incluídos no preço acima o lucro, além de todos os custos dos serviços, diretos e indiretos, tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições, transportes, seguros e insumos, e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução do objeto ora contratado.
3.3 - Para efeito de cobrança de valores contratuais, a Contratada deverá emitir Nota Fiscal em nome da Finep, Rio de Janeiro, CNPJ nº 33.749.086/0002-90,  encaminhando-a com a discriminação das importâncias devidas, anexando os documentos:
a) Cópia da folha de pagamento discriminadas, referente à mão-de-obra disponibilizada na execução dos serviços, do mês a que se referem as Notas fiscais; 

b) Guia de recolhimento ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e informações à Previdência Social (GFIP), com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando do recolhimento efetuado pela Internet, relativa ao mês de competência, ou na forma definida pela legislação vigente, compatível com o contingente alocado para o adimplemento do presente Contrato; 

c) Cópia dos comprovantes de pagamento de salários, vale-transporte (se houver), auxílio alimentação e demais benefícios efetuados em nome dos funcionários vinculados ao Contrato, do mês a que se refere à Nota Fiscal;
d) Guia de Recolhimento de Contribuições Previdenciárias com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando do recolhimento efetuado pela Internet, relativa ao mês de competência, ou na forma definida pela legislação vigente, compatível com o contingente alocado para o adimplemento do presente Contrato;

e) Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), com a autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando do recolhimento efetuado pela Internet, relativa ao mês de competência, ou na forma definida pela legislação vigente, compatível com o contingente alocado para o adimplemento do presente Contrato;

f) Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP (RE) relativa ao mês a que se referem às Notas Fiscais, contendo todos os funcionários vinculados ao Contrato;

g) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal;

h) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 02, de 31/08/2005;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme lei 12.440/2011.

3.3.1
Nos estados onde já estejam implantadas a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, está será obrigatória para finalidade de que dispõem o subitem 3.3 acima.

3.4 –
Uma vez recebida a nota fiscal discriminativa, acompanhada dos documentos mencionados no subitem 3.3, acima, a Finep providenciará sua aferição e, após aceitação dos serviços prestados, efetuará o pagamento no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do aceite emitido pelo fiscal da Finep.
3.4.1 - A Finep fica obrigada a efetuar as retenções na fonte do Imposto de Renda, da CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP a que se refere o art. 34 da Lei nº 10.833/03, regulado pela Instrução Normativa nº 1234/12/RFB e do ISS, na forma da legislação pertinente e ainda as retenções previdenciárias obrigatórias na forma da Lei.
3.4.2 – O pagamento estará vinculado ao aceite emitido pelo fiscal da Finep, onde será observado o cumprimento dos serviços ora contratados, constantes do Termo de Referência.

3.5 –
O pagamento será efetuado através de ordem bancária com depósito na conta corrente n.º _______, Banco ____________, agência ______, cujo comprovante servirá como recibo de quitação.

3.6 - No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
 3.6.1 – O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.
3.7 - Na forma das disposições estabelecidas no artigo 31 e parágrafos da Lei n.º 8.212, de 24/07/91, com a redação dada pela Lei n.º 11.933/2009 e na IN RFB 971/2009, art. 112, a Finep deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal da prestação dos serviços e recolher a importância retida até o dia 20 do mês subsequente ao da emissão da respectiva nota fiscal, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia, em nome da Contratada observado o disposto no § 5o do art. 33 da Lei n.º 8.212/91.

3.8 - Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou de manutenção das condições exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação.

3.8.1 - Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

3.9 - Nos termos do artigo 36, § 6°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 02, de 2008, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

3.10 - A Contratada deve efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Finep. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a Contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

3.11 - A Contratada deverá autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

3.11.1 - Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

3.12 – A Contratada se sujeitará à retenção da garantia prestada e dos valores das faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços, por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, podendo a Finep utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso (1) da não comprovação do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho, nos termos do art. 35, parágrafo único da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 02/2008.
CLÁUSULA QUARTA: PRAZO

4.1 –
O prazo deste Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, prorrogáveis por iguais períodos, até o limite previsto no artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA: OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1 –
São obrigações da Contratada, além do cumprimento de todas as condições e exigências estipuladas no Termo de Referência - Anexo I e no Edital do Pregão nº 07/2017, respeitando-se a especificidade do serviço ora contratado:
a) Iniciar os serviços contratados, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data de assinatura deste Contrato;

b) Obter todas as licenças e autorizações necessárias à execução dos serviços contratados, pagando os emolumentos prescritos por lei, quando for o caso;

c) Designar encarregado responsável para representá-la na execução do Contrato, que deverá ser o elemento de contato entre a Contratada e a Finep;

d) Utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom comportamento, que deverá obedecer às normas internas da Finep, mormente ao que se refere às normas de ética, segurança e saúde;

e) Afastar ou substituir, a seu critério ou por recomendação da Finep, qualquer empregado que, comprovadamente, causar embaraço à boa execução deste Contrato, por ineficiência, má conduta, em relação aos dirigentes, empregados da Finep ou terceiros;

f) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, materiais ou pessoais, decorrentes de culpa ou dolo, causados por seus empregados ou prepostos, em decorrência da execução deste Contrato, assegurado o direito de defesa;
g) Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente de trabalho, bem como sobre o respectivo seguro, de que venham a ser vítimas os seus empregados atuantes na execução do objeto do presente Contrato;

h) Arcar com as despesas decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;

i) Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pela Finep, respeitados os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos;

j) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para celebração do presente instrumento; 

k) Observar as normas condominiais e da Finep, na execução dos serviços e na circulação e permanência no prédio;

l) Observar que os dados bancários, informados na Declaração de Endereço Eletrônico e Dados Bancários – Anexo III do Edital, devem estar vinculados ao seu CNPJ, e na hipótese de alteração dos mesmos a Finep deverá ser oficialmente informada, respeitando-se, no entanto, que a conta corrente deve estar em nome da Contratada;

m) Responsabilizar-se pela divulgação de qualquer informação sobre a Finep e os projetos por esta financiados que seus empregados venham a ter acesso, direta, indireta ou mesmo acidentalmente, em virtude do serviço prestado;
n) Não subcontratar, total ou parcialmente, outra empresa para a execução dos serviços referentes ao objeto deste Contrato.

o) Apresentar os documentos abaixo listados, pertinentes ao último mês que o empregado tenha prestado serviço na Finep, imediatamente após o seu desligamento:

o.1)  Guias de recolhimento dos encargos sociais incidentes, discriminando o nome do empregado beneficiado;

o.2)  Comprovante de pagamento salarial; e

o.3)  Comprovante de pagamento dos benefícios.

p) Efetuar o pagamento dos salários de seus empregados via depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da Finep;

q) Enviar seu representante legal para reuniões nas dependências da Finep, quando assim solicitado;

r) Permitir a fiscalização da Finep, prevista na Cláusula Sétima deste Contrato;

5.2 – São obrigações da Finep:

a) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada dentro dos prazos previstos neste instrumento, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento;

b) Designar fiscal, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, sendo o elemento de ligação entre as partes; 

c) Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento deste instrumento.
CLÁUSULA SEXTA: PENALIDADES

6.1 – Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, inclusive por falha ou fraude na execução do mesmo e ainda pelo descumprimento de qualquer prazo e/ou obrigações estipuladas neste Instrumento, poderá a Finep, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções, além da responsabilidade civil e penal que couber:

6.1.1 – Advertência.

6.1.2 – Multa: 

a)
contratual: de até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;

b)
moratória: de até 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor total do Contrato, aplicável no atraso das providências requeridas pela Finep.

6.1.2.1 – A Contratada não incorrerá na sanção referida neste item, caso ocorram prorrogações compensatórias formalmente concedidas pela Finep, devido a comprovado impedimento na execução do objeto ora contratado.

6.1.2.2 – A cobrança da multa será feita na forma da lei.
6.1.3 – Rescisão.

6.1.4 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Finep, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

6.1.5 – Será caracterizado como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 
6.2 – As sanções previstas nos subitens 6.1.1 e 6.1.4 poderão ser aplicadas juntamente com a do subitem 6.1.2, facultada a defesa prévia da Contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

6.3 – Além da imediata rescisão, a sanção prevista no subitem 6.1.4 poderá também ser aplicada à Contratada caso:

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação que originou este Contrato;

c) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Finep em virtude de atos ilícitos praticados.

6.4 - No caso de encerramento ou rescisão deste Contrato, a não devolução de documentação da Finep de posse da Contratada, acarretará à esta, a qualquer tempo, as penalidades previstas nesta Cláusula.
CLÁUSULA SÉTIMA: FISCALIZAÇÃO

7.1 – O exercício de fiscalização pelo fiscal da Finep indicado na alínea “b” do subitem 5.2 não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da Contratada.

7.2 – À Finep fica desde já assegurado o direito de:

a) solicitar à Contratada o afastamento ou a substituição de qualquer de seus empregado ou de   prepostos, por ineficiência, incompetência, má conduta em relação aos dirigentes, empregados da Finep ou terceiros;

b) determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

c) rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não especificado, exigindo sua substituição ou correção imediatas;

d) impugnar todo e qualquer serviço feito em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;

e) ordenar a suspensão da execução do objeto ora contratado, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, caso, dentro de 48 (quarenta e oito) horas a contar da entrega da notificação correspondente, não seja atendida qualquer reclamação por falha ou incorreção no serviço prestado.

5.3 – Quaisquer esclarecimentos solicitados pela Finep deverão ser prestados imediatamente, respeitados os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos específicos.

7.4 - O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

CLÁUSULA OITAVA: RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

8.1 – Fica estabelecido que a Contratada é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva empregadora, afastando a Finep em qualquer hipótese, de qualquer responsabilidade direta e indireta trabalhista e previdenciária.
8.2 – A Contratada obriga-se a reembolsar a Finep de todas as despesas que esta tiver, em caso de eventual reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade da Finep, no cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da Contratada, na forma do Enunciado nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho.

8.3 - Fica estabelecido que através do Termo de Autorização de Retenção de Pagamento – Anexo VI, a Contratada autoriza, no momento da assinatura deste contrato, a Finep a fazer o desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas ao(s) trabalhador(es), quando houver falha no cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

CLÁUSULA NONA: RESCISÃO

9.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido:
a) por mútuo acordo entre as partes, mediante aviso prévio por escrito de 30 (trinta) dias;

b) de acordo com o disposto nos artigos 77, 78 e 79, da Lei n.º 8.666/93, reconhecidos os direitos da Finep, em caso de rescisão administrativa.

CLÁUSULA DÉCIMA: ALTERAÇÃO

10.1 - A Finep poderá alterar unilateralmente este Contrato, respeitados os direitos da Contratada, nos seguintes casos:

a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ANTINEPOTISMO

11.1 - É vedada a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na Finep, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: NÃO EXERCÍCIO DE DIREITOS

12.1 - O atraso ou a abstenção pela Finep, do exercício de quaisquer direitos ou faculdades que lhe assistam em decorrência da lei ou do presente Contrato, bem como a eventual tolerância com atrasos no cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada não implicarão em novação, não podendo ser interpretados como renúncia a tais direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos, a qualquer tempo, a critério exclusivo da Finep.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: GARANTIA DA EXECUÇÃO

13.1 – Será apresentada garantia de execução correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, equivalente ao montante de R$ _________ (_________), com validade durante a execução do contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação, em cada uma das seguintes modalidades:
a) Caução em dinheiro, que deverá ser depositada no Banco do Brasil-001, agência 2234-9, conta corrente nº 8681- 9, CNPJ nº 33.749.086/0001-09; ou em título da dívida pública.

b) Seguro-garantia;

c) Fiança bancária.

13.1.1 - A garantia deverá ser apresentada no prazo de até 10 (dez), prorrogáveis por igual período, a critério da Finep, contados da data de assinatura deste Instrumento Contratual.
13.1.2 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993;
13.1.3 - A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada.

13.1.4 - Na restituição de garantia realizada em dinheiro, seu valor ou saldo será corrigido com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE acumulado do período.

13.2 – O depósito de garantia da execução contratual deverá obedecer ao seguinte:

a) A caução em dinheiro e títulos da dívida pública deverão ser depositadas no Banco do Brasil 001, agência 2234-9, conta corrente nº 8681-9.

b) A garantia apresentada na modalidade seguro-garantia deverá ter prazo de validade que abranja todo prazo de execução do Contrato e 3 (três) meses após o término da vigência contratual e deverá ser acompanhada por documentos que atestem o poder de representação do signatário da apólice ou carta-fiança;

c) Se a garantia ofertada for a fiança bancária, deverá o banco fiador renunciar expressamente ao benefício de ordem e se obrigar em solidariedade, nos termos dos artigos 827 e 838 do Código Civil em vigor.

13.3 – Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a Contratada deverá proceder à respectiva reposição, no prazo máximo de três dias úteis, contados da data do recebimento da notificação da Finep.
13.4 – Na garantia para execução do Contrato fica expresso que seu prazo de validade será de 15 (quinze) meses, tendo início na data de assinatura do presente Contrato. Na hipótese de prorrogação contratual deverá ser previamente apresentada garantia de contrato em prazo equivalente ao da prorrogação e 3 (três) meses após o término da vigência contratual.
13.5 – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no serviço contratado até o limite previsto em lei. Na ocorrência de tal acréscimo contratual poderá a Finep exigir complementação da garantia em valor proporcional ao acrescido.

13.6 - A garantia será considerada extinta:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e

b) após o término da vigência do contrato, devendo o instrumento convocatório estabelecer o prazo de extinção da garantia, que poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro.
13.7 - O contratante não executará a garantia nas seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

c) descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da Administração; ou

d) prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração;

13.8 - A Garantia de Execução somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação. Caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a Garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração, conforme estabelecido no art. 19-A, inciso IV, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 02/2008.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO

14.1 - Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o valor consignado neste Instrumento poderá ser reajustado/repactuado, visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, competindo à Contratada solicitar o reajuste/repactuação, justificar e comprovar a variação dos custos para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma apresentada nos subitens desta cláusula.

14.2 - Se necessário, o reajuste/repactuação poderá ser dividido em parcelas, podendo ser realizado em momentos distintos para aferir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra com dedicação exclusiva e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

14.3 - PARA A PRIMEIRA REPACTUAÇÃO - o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado:

14.3.1 - A partir da data da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho vigentes à época da apresentação da proposta, vinculados à data-base de cada categoria profissional abrangida pelo contrato, quando se tratar de custos relativos à mão de obra com dedicação exclusiva;

14.3.2 - A partir da data limite para apresentação das propostas constante do Edital, quando se tratar dos demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado:

14.4 - PARA AS REPACTUAÇÕES SUBSEQUENTES À PRIMEIRA - a anualidade será contada a partir da data do fato gerador que motivou a repactuação anterior.

14.5 - O prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da eventual prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato.  Caso não haja prorrogação, o prazo para a Contratada solicitar a repactuação encerra-se na data do encerramento da vigência do contrato.

14.6 - Caso a Contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

14.7 - Se, na data da prorrogação da vigência contratual, ainda não tiver sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não se tenha base para proceder aos cálculos devidos, o termo aditivo de prorrogação de prazo deverá conter cláusula que resguarde o direito à futura repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

14.8 - Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

14.9 - Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a Contratada efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.

14.10 - Quanto aos demais custos, a Contratada demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado dos itens abrangidos, considerando-se:

14.10.1 - Índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela dos custos dos serviços.
14.10.2 - Caso haja falta de índices específicos será usado um índice geral e este será a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE.

14.11 - Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes/repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

14.11.1 - a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste/repactuação;

14.11.2 - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão dos próximos reajustes/repactuações futuras; ou

14.11.3 - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

14.12 - Os efeitos financeiros do reajuste/repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

14.13 - Os reajustes/repactuações serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

15.1 - Aplica-se, ao presente Contrato a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e demais legislações aplicáveis ao serviço ora contratado e quanto aos casos omissos, as disposições do Código Civil Brasileiro e demais normas aplicáveis.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: FORO

Fica eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro, para dirimir qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato que não puder ser resolvida de comum acordo entre as partes, podendo a Finep optar pelo foro de sua sede. 

Este contrato foi elaborado com base na minuta aprovada por _______________________, advogado da Finep, quando da elaboração do Edital.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro,

Pela FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS – FINEP
_________________________


__________________________

Pela CONTRATADA:

____________________________                    ____________________________

Nome:                                                                 Nome:

Cargo:                                                                 Cargo:


End.:                                                                    End.:

CI:                                                                        CI:

CPF:                                                                    CPF:

TESTEMUNHAS:

____________________________                    ____________________________

Nome:                                                                 Nome:

CPF:                                                                   CPF:

ANEXO VIII

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Declaramos que a empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________, possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e administração pública:

Nome do Órgão/Empresa
Nº/Ano do Contrato
Data de assinatura
Valor total do contrato

_____________________
________________
________________
   ________________
_____________________
________________
________________
   ________________
_____________________
________________
________________
   ________________





Valor Total dos Contratos



Local e data

______________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO CONSTANTE NA ALÍNEA “D” DO ITEM 10.4.2.2.

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor dos contratos firmados com a administração pública e com a iniciativa privada.

Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1

   Valor total dos contratos

Obs.: Esse resultado deverá ser superior a 1.

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO CONSTANTE NA ALÍNEA “D1” DO ITEM 10.4.2.2.

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e com a Administração Pública em relação à receita bruta.

(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos) x 100 =

Valor da receita bruta 

Obs.: Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), a licitante deverá apresentar as devidas justificativas.
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